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TRIBUNAL. SUPHRiOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS 

processo ai-208-58 

(T. P. 168) 

Recurso Extraordinário
Recorrente — Casa Mar e Terr 

Comestíveis Ltda.
Recorrido — Manoel Joaquim dos 

Santos Bergão. (V Região).
Nada há, nas razões de fls. 43-45, 

oue demonstre o cabimento e o fun
damento do recurso constitucional 
oferecido pela emprêsa (art. 101, III, 
letras a e d, da Constituição.

Não esclarece a recorrente de quo 
decisão pretende apelar: se da pro
ferida pela Eg. Thrceira Turma ou 
se da do Eg. Tribunal Pleno.

De qualquer maneira por que se o' 
encare, o recurso não se ampara na' 
citada disposição constitucional, pois 
que o Eg. Plenário negou provimen
to ao agravo (agravinho). — por
que não se provou divergência do • 
julgados e não poderia ser ela de
monstrada, devido a não ter a refe
rida Eg. Turma adotado qualquer 
tese, segundo salientou o ilustre Mi
nistro prolator do r. despacho de fls. 
31, que negou seguimento aos em
bargos opostos ao v. acórdão de fls. 
26-27.
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Por outro lado, a Eg. Turma, se 

negou provimento ao agravo de ins
trumento, íè-lo por considerar per
feitamente Jurídico o r. despacho 
denegatório de revista, mesmo por
que o qn» se debate nossa revista era, 
afinal de contas, matéria de fato, 
qual seja a que se referia ao cálculo 
ao salário pretendido pelo emprega
do ,o que não foi contestado em tem
po hábil pela ora recorrente.

Em conclusão: ante o exposto e 
por tê-lo por inteiramente desfvnda- 
mentado, nego seguimento ao re- 
5urso.

Publique-se.
Rio. 20 de abril de 1059. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST

PROCESSO N.» TST-RR — 352-57 
(3? T. — 121)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Matos Rocha Indús

trias Reunidas S. Ã.
Recorrido — Adolfo Rodrigues de 

Souza. '
(’ * Região).

Despache
Prejudicado está o recurso extra

ordinário de fls. 54 e seguintes, em 
face da reforma da decisão recorrida 
'tis. 31-33), pelo Egrégio Tribunal 
Pleno CV. Acórdão de fls. 50-52),

Publique-se.
Rio de Janeiro. 10 de abril de 1959 

— Delfim Moreira Júnior, Presiden
te do TST.

PROCESSO N? TST-AI — 408-58 
(3.? T - 141)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Adezito S. A. — 

Piodutos Adesivos.
Recobrido — Nélio de Souza Lima.
U.» Região).

Despacho
Não admito o remédio extremo que 

ora pretende a empresa impetrar pa
ra o C. Tribunal ad quem, nos ter
mos do art. 101, III, da Constitui
ção.

Evidencia-se, nos autos, que a ma
téria em debate se cinge â prova do 
cue foi alegado pelos litigantes, deci
dindo soberanamente as instâncias 
ordinárias.

Nessa conformidade, o v. despacho 
denegatório de revista foi perfeita- 
mente jurídico e insusceptível de re
forma.

As razões do presente apêlo não 
modifica o entendimento desta Pre
sidência em relação .V hipótese.

Cr recendo de qualquer fundamen- 
t > no texto constitucional invocado 
nego seguimento ao recurso.

Rio, 13 de abril de 1959. — Delfim 
Moreira Júnior, Presidente do TST.

PROCESSO N.° TST-A I— 422-53 
(2? T. — 142)

Recurso Extraordinário
recorrente — Companhia Segura

do, a Brasileira;
Recorrida — Amélia Santana.
2? Região).

Despacho
Sem embargo do brilho com que 

sustenta o douto advogado da recor- 
i nte o cabimento do recurso, que, 
per via excepcional, pretende inter
por para o Colendo Tribunal ad 
quer.i, ccm base no nrt. 101, III, le
tras a e d, de Constituição, não vê 
ecta Presidência fundamento para o 
mesmo.

O r. despacho denégatório da re
vista, como se conclui da leitvra dos 
r jtos, foi acertado, pois a matéria 
c ntrovertida não ultrapassa o cam
po da quaestio facti e sôore isso exa- 
;-mente desejaria a ora recorrente 
rovo pronunciamento da instância; 
superior. ;

Ora, não teria ocorrido, em verda
de, qualquer das hipóteses capitula
das no art. 896 da Consolidação das 
I.eis do Trabalho.

Decidiu, pois, com acêrto e Juridi
camente a Egrégia Segunda Turma, 
não dando ensejo na v. decisão à 
aplicação do disposto no inciso cons
titucional invocado.

Consequentemente, baldo do am
paro o recurso manifestado, nego-lhe 
o pretendido seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 13 de abril de 1958 

— Delfim Moreira Júnior, Presiden
te do TST.

Processo n? TST-RR-485-58 
(T.P. — 143)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Mário Inácio Tavares. 
Recorrida: Tiresolis de São Paulo.

(2» Região) 
Despacho

Recorre o empregado, via extraordi
nária (art. 101, III, letras a e d, da 
Constituição), por não se conformar 
com as decisões da Egrégia Terceira 
Turma e do Egrégio Tribunal Pleno.

Nenhuma procedência têm, no en
tretanto, tais pedidos de recurso ex
traordinário para o Colendo Supremo 
Tribunal, como ressaltam os autos.

O exame dêstes revela que o recor
rente, ao rescindir sponte sua o con
trato de trabalho em 3 de agosto de 
1956 (têrmo de fls. 20), revestido êsse 
ato das formalidades exigidas pelo 
art. 590 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, recebera a importância de 
Cr$ 78.592,70, correspondente a férias 
vencidas ou gratificação pelo tempo 
de serviço prestado.

Tôdas as instâncias, que se pronun
ciaram na lide, entenderam que seme
lhante “gratificação” equivalia a uma 
transação sôbre a estabilidade de que 
era portador o recorrente. E, assim, 
não pode deixar de ser considerado 
o pagamento daquela quantia, de vez 
que fôra esta concedida em razão do 
tempo de serviço prestado.

A exceção consignada no art. 453 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
em tais circunstâncias, abrange, ana- 
lògicamente, a hipótese aqui contro
vertida, afastando, dêsse modo, a pos
sibilidade de computar-se o tempo de 
serviço anterior.

Tal entendimento acêrca da real 
situação dos lif antes corresponde a 
uma objetiva equ.Jade no tratamento 
a ser dispensado às partes em litígio.

A controvérsia gira, quase que exclu
sivamente, em tôrno dessa matéria, 
acertadamente dirimida pelas instân
cias ordinárias e probatórias.

Não se divorciou a Egrégia Turma 
dêsse modo de encarar a questão ver
tente e jurídicas foram suas conclu
sões, ficando a v. decisão recorrida 
imune ao remédio extremo pretendido 
pelo recorrente, porquanto nenhuma 
violação legal consumou, nem se atri- 
tou com jurisprudência especifica, ao 
não conhecer da revista.

Outro tento, se dirá do v. a resto do 
Egrégio Plenário que não vislumbrou, 
em sua alta sabedoria, qualquer dis
sídio de julgados.

Não é de acolher-se, também, o ale
gado impedimento do Exmo. Er. Mi
nistro Tostes Malta para relatar em 
plenário, porque S. Ex», ex vi do 
art 146. parágrafo único do Regi
mento Interno dêste Tribunal, não 
participou da votação.

Conclui-se do exposto que carecem 
de fundamento os pedidos de recurso 
extraordinário nor não enquadrados 
no inciso constitucional invocado.

Nessas condições, hei por bem dene
gar-lhe seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 15 de abril de 1959. 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do T.S.T.

Processo n? TST-RR-486-58 
Cl» T. — 144) )

Recurso Extraordinário
Récorrente; Banco Itaú S. A, 
Recorrido: Emílio Napoli,

(2» Região)
Despacho

Muito embora longas e apreciáveis, 
não conseguem as razões de folhas 
279-288 demonstrar que ocorra, no 
caso dos autos, a questão federal para 
que se admita o recurso excepcional 
previsto no art. 101, III, letras a e d, 
da Constituição.

A decisão da Eg. Primeira Turma-, 
ora recorrida, limitou-se, como lhe 
cv opria, a fiscalizar e a verificar a 
a licação do direito à hipótese em 
c usa, concluindo por conhecer da 
r-" ista, em obediência ao estatuído no 
m t. 896 da Consolidação das Leis do 
t rabalho e, mandando observar a in
vocada prescrição bienal, quanto ao 
repouso semanal remunerado.

Examinou, com minudência, os as
pectos jurídicos do litígio, arrimando- 
se na prova produzida pelas partes 
plante as instâncias ordinárias, sem 
que chegasse a dar-lhe interpretação 
diversa daquela que lhe emprestaram 
cs tribunais inferiores.

N; o praticou, em suas jurídicas con- 
clustes, qualquer violação legal, con
forme se poderá verificar pelos autos, 
nem dissentiu de jurisprudência, con
soante estudo acurado feito pelo Eg. 
Tribunal Pleno, quando não conheceu 
dos embargos de divergência (ut ac. 
de fls. 275-277).

Não vislumbrando esta Presidência 
amparo para o remédio constitucional 
pretendido, hei por bem denegar-lhe 
seguimento.

Publique-se.
Rio, em 16 de abril de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do T.S.T.

PROCESSO N.’ TST. RR-G70-53 
(2.» T. — 580)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Cia. Industrial e 

Agrícola Oeste de Minas:
Recorrido — Antônio Henrique de 

Carvalho.
(1.4 Região).

Despacha
O apêlo restrito se funda no arti

go 101, inciso III, alínea “n”, da Lei 
Maior, através do qual sustenta a 
recorrente que a v. decisão, de fls. 
62 a 64, da Segunda Turma dêste 
Tribunal, incidira em violação dos 
arts. 11 a 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, já porque fêz ta
bula rasa da prescrição, que pode ser 
arguida em qualquer fase do proces
so, já porque não tomou conheci
mento da revista interposta, não 
obstante demonstre Va è sociedade c 
dissídio jurisprudencial no que con
cerne a abandono de emprego.

Improcede in totum a alegação, eis 
qiV) o principal fundamento do re- 
cuíto de revista consistia em que o 
empregado, embora afastado do ser
viço por motivo de doença, não tive
ra o seu contrato de trabalho sus
penso, em virtude de aposentadoria 
cx-vi do art. 475 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. A propósito, a de
cisão sub censura ponderou, como se 
•vê sintetizado em sua ementa: “O 
afastamento do empregado por mo
tivo de doença comprovada, pelo pró
prio médico da empresa — suspende 
o contrato de trabalho ainda que não 
boja aposentadoria por parte do ór
gão de Previdência, considerando que 
o empregador não contribui para ela” 
(v. fls. 62).

Quanto à prescrição arguida, a ma
téria não passou in alhis, pelo con

trário, foi apreciada em primeira 
lugar, concluindo-se pela sua ino- 
corrência (v. fls. 63), razão porque 
os acórdãos trazidos à colação, para 
justificar a pretendida divergência 
foram considerados impertinentes ao 
caso dos autos, por se alicerçarem 
em pressupostos diferentes;

Assim sendo, indefiro o pedido de 
fls. 66-67, _ manifestado em tempo 
útil, por não configurada a hipó6tese 
do preceito constitucional invocado.

Pubhque-se.
Rio, 2 de dezembro de 1958. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

TST-RR-l. 323-53 
(2.» T. 172)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Dário Maivar e Ju- 

dith Maivar;
Recorrida — P. M. Coutinho & Cia. 
(1.4 Região).

Despacho

O apêlo, que, agora, querem mani
festar os recorrentes, carece de qual
quer arrimo na disposição invocada 
(art. 101,111, letras “a” e “d”, da 
Constituição, como também não se 
fundamentou a revista no permissi
vo do art. 896 da Consolidação das 
Leis dq Trabalho, visto que não se 
verificaram as hipóteses abrangidás 
nesse dispositivo consolidado.

Realmente, nenhuma transgressão 
de lei ou divergência jurisprudencial 
constou o v.. aresto regional, de tez 
que essa prolação procurou resguar
dar a continuidade contratual, que é 
o objetivo primordial da justiça so
cial, ante à disposição em que se 
achava a emprêsa em manter no 
emprêgo os recorrentes, a qual se 
rehabilitara a se convalecera de sua 
precária situação financeira, confor
me se observa da declaração feita em 
audiência (fls, 65).

As razões do recurso, ora em exa
me, não convencem, nem demons
tram que o v. acórdão malsinado es
teja nas condições previstas pela dis
posição constitucional, limitando-se a 
simples alegações de infringência de 
lei e da jurisprudência.

Patenteia-se, assim, a ausência de 
amparo do remédio heróico que pre
tendem os recorrentes aviar para o 
C. Tribunal ad quem.

Ante o exposto nego-lhe segui
mento. Publique-se.

Rio, 20 de abril de 1959. — Delfim 
Moreira Junior, Presidente do TST.

PROCESSO n? TST-RR 1.496-58 
(3.» T. — 624)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Ademar Batista de 

Oliveira;
Recorrido — Banco da Lavoura de 

Minas Gerais S. A. — (3.» Região).
Despacho

O recorrente alega violação do ar
tigo 896 da Consolidação Trabalhista, 
porque, a seu ver, era cabível a “re
vista” intentada contra decisão que,, 
confirmando a sentença originária, 
dera pela improcedência da reclama
ção, não apenas por estar implícita 
nc contrato de trabalho do bancário 
a “condição de transferibilidade”, se
não também por ser expresso o con
trato do reclamante quanto a essa 
cláusula presumida em lei. Não ad
mitia a Egrégia 3.» Turma dêste Tri
bunal, em face do que ficou estabe
lecido nas decisões das instâncias in
feriores, e questionada vulnerarão dc 
art. 468 da Consolidação das Leis dc 
Trabalho, tendo ainda repelido a su
posta discrepância jurisprudencial < 
tôrno de “transferência ilegal” poi; 
que se fundava num aresto proferi
do numa reclamação de ferroviário.

Evidenciado, em tais condições, qui 
não ocorreu a violação de direito ex-
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presso, em que se busca estribar c 
apelo constitucional, como ressalta 
de simples leitura do Acórdão de fls 
92-94, indefiro o pedido de fls. 96-97 
devidamente impugnado pelo Banco 
decorrido (fls. 98), para o efeito de 
negar seguimento ao extranumerário 
por falta de amparo legal.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 10 de abril de 1959 

— Delfim Moreira Júnior, Presiden
te do TST.

Processo n° TST-RR-1.518-58 
(1ª T. — 348)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Agro-Industrial Amália 

S. A.
Recorridos: Mauro Carlin e outros. 

(2ª Região)
Despacho

Inadmissível o apêlo de fls. 77 e 
seguintes, embora tempestivamente 
manifestado contra o Acórdão de 
fls. 74-5, da Colenda 1ª Turma dêste 
Tribunal, que não conheceu da “re
vista” interposta pela empresa recla
mada, para reafirmar a tese de que “a 
prescrição relativa a diferença de sa
lário mínimo atinge apenas as par
celas”. A espécie é regida pelo art. 119 
do Estatuto Trabalhista, onde se con
tém uma das disposições especiais 
ressalvadas pelo próprio art. 11 da 
Consolidação. Não houve, pois, vio- 
laçáo da lei, nem há como invocar de
cisões sôbre a prescrição em caso de 
alteração de contrato, conforme escla
rece a decisão impugnada, para acen-

Acórdão sub censura, absolutamente 
inaplicáveis à espécie os arestos tra
balhistas apontados como divergentes, 
quando não mais se trata de ‘ revista’, 
senão de apêlo extraordinário, cujos 
pressupostos constitucionais, em am
bas as hipóteses invocadas, restaram 
assim indemonstrados.

Indefiro, portanto, o pedido de fo
lhas 179, para denegar seguimento ao 
recurso, na forma da lei.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 10 de abril de 1959.

— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do T.S.T.

tuar. afinal, que “a prevalecer a tese 
da recorrente, tal disposição especial 
nunca teria aplicação, porque tôda vez 
que o salário é diminuído existe alte
ração contratual” (v. fls. 74).

Processo nº TST-RR-1.609-58 
(2ª T. — 170)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Adriano Mendes, 
Recorrido: Benedito de Oliveira 

(1* Região)
Despacho

A v. decisão recorrida, da Eg. Se
gunda Turma dêste Tribunal (V fô
lhas 57-58), embora conhecendo da
revista, negou-lhe provimento, para 
afinal confirmar o aresto regional, 
cuja ementa é do teor seguinte: “A 
mora salarial constitui justa causa 
para que ò empregado considere res
cindido o contrato de trabalho e plei
teie a respectiva indenização não po
dendo èle porém, exigir em dòbro os 
salários não pagos até a hora do jul
gamento. porque do contrário seria o 
empregador duplamente punido pela 
sua impontualidade”.

A decisão recorrida, como se vê. re
conheceu ao recorrente direito á inde
nização. em face da justa causa res- 
cisiva do contrato de trabalho, mas 
lhe negou o direito a aviso prévio, 
porque a iniciativa do pedido de res
cisão contratual não fóra do empre
gador, Igualmente. não lhe reconhe
ceu direito ao pagamento da indeni- 
zação em dòbro, porque, in casu. não 
ocorreu a hipótese prevista no artigo 
467 da Consolidação das Leis do Tra
balho. que diz respeito a parte de 
salário incontroverso, portanto, con
fessada.

do Tribunal Superior do Trabalho são 
inoperantes na fundamentação de re
curso extraordinário.

Quanto à alínea a, o único artigo de 
lei federai considerado pela recorren
te como violado é o art. 11 da Conso
lidação das Leis do Trabalho. Mesmo 
aí, falece razão à recorrente. Já o 
acordão recorrido deixou bem claro a 
inexistência daquela prescrição (v. 
fls. 125).

Socorremo-nos. também, da lição do 
Eg. Supremo Tribunal Federal, em 
defesa da tese sustentada neste pro
cesso, de que:

“Nas reclamações cujo objeto são 
diferenças salariais, somente estão su
jeitas à prescrição as prestações men
sais. E lícito ao empregado, persis
tindo a relação de emprego, a todo o 
tempo pleitear as diferenças referen
tes aos dois últimos anos, contados a 
partir da propositura da ação”.

(Agravo de Instrumento nº 15 779, 
relator Min. Lafayette de Andrada 
sessão de 18-J1-52).

Assim, o amparo pretendido inexis- 
te, quer quanto à alínea ‘a”, quer 
quanto à alínea "d” do artigo consti
tucional invocado.

Nego seguimento ao recurso, inde-
ferindo-o.

Publique-se.
Rio, 20 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do T S.T.

dúvida, na pessoa dos empregados 
mas não através da própria autora — 
a emprêsa — a fim de resguard i 
liberdade dos reus em se defenderei 
sem qualquer constrangimento ou 
coação, fora do ambiente e local  
trabalho. Realmente, a notificação 
tal como foi levada a efeito, ab ra 
de qualquer procedimento judicia e 
foge a praxe forense consagrada 
tradição universal.

Por menos apegados que sejamos às 
formalidades, não podemos saltai por 
cima de certas normas de proceder 
em juizo. Ora, o que se fez, no caso, 
foi desprezar um aspecto importante 
na execução de uma ordem judiciária, 
tal como deveria ter sido cumprida o 
que vale dizer que houve preterição de 
formalidade essencial à validade do 
ato. Nulo. pois, logicamente tudo o 
que decorre dêsse ato.

Eis porque não encontra esta Presi
dência qualquer amparo ou mesmo 
justificativa, para a interposição do 
remédio jurídico extremo, fundado na 
disposição constitucional invocado  artig

o 101. inciso III, letra a, da Cons
tituição) .

Denego, nessas condições, segui
mento ao recurso.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 20 de abril de 1959. 

— Delfim. Moreira Júnior, Presidente 
do T.S.T.

Processo nº TST-RR-2.595-57 
(2ª T. - 153)

Recurso Extraordinário
Recorrente; Rícini Sacchi.
Recorrida: Indústrias José João 

Abdala S. A.
(2ª Região)

Despacho
No caso dos autos a quaestio iuris 

 está tão intimamente itrosada com 
’ a matéria de fato, que seria quase 
impassível decidir-se a . primeira sem

 se examinar a última
. E o que fez a Egregia Segunda 

 Turma ao conhecer da evista para 
concluir pela improcede. ’ da recla-

 mação.
Fé-lo, no entretanto, ac . adamonte, 

sem que violasse o art. 896 como pre
tende o recorrente.

Assim e que, na espécie transfe 
rencia obedeceu aos pes  cega s 
que disciplinam a ma e 
quanto ao disposto no art. 47 da 
Consolidação das Leis do 

O douto advogado do e >• >n..- in
tende-se em suas razão  citando 
acórdãos do Pretório Excelente quais, 
porém não tem pertin a im a 
hipótese verrente ante • r ’’ia~ 
mos Unhas ac’***a r^s cr >< s ontro- 
tanto não modificam i .. o de 
encarar a espécie, visto -m o < ms- 
ferênc a foi ,í?'fa <» cerrade ga
rantias ojtor^edcs cm r;

Além de não se ter decidido em 
contrário ao enunciado literal do 
art. 11 da legislação consolidada, 
cumpre reconhecer que nenhum dos 
venerandos julgados supostamente dis
crepantes. a que se refere o ilustrado 
patrono da recorrente, enfrentou cu 
dirimiu questão regida peio citado 
art. 119 da Consolidação Trabalhista.

Nego, assim, seguimento ao recurso 
extraordinário, por absoluta falta de 
amparo constitucional.

Publique-se.
Rio, 20 de marco de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do T.S.T.

Recorrente: Importadora Geral de 
Automóveis S. A. (IGASA).

Recorrido. Olivio Nicola
(2ª Região)
Despacho

Nada há no articulado do presente 
recurso, interposto com base no artigo 
101. TI. letras “a” e d’, da Consti
tuição que convença do seu funda
mento.

A materia versada diz respeito a 
caracterização de contrato de traba
lho entre os litigantes.

As instâncias ordinárias se esme
raram no estudo da prova, como dão 
noticia os autos, e chegaram à con
clusão positiva da existência de ele
mentos configurativos da relação de 
emprego.

Matéria que participa mais da natu
reza da quaestio facti, onrcuc r‘~—r>e 
da prova, n"o se enxerga, no esn, 
oualouer vulneràc o d° direito, nem 
mesmo divergência de juTados rígo- 
rosamente específicos que nudess0 in
validar a v decisão recorrida

Embora bem desenvolvidas as “azees 
de fls. 154-1770. não t imm «inr i-- 
ao caso não se tendo de-nonrTndo a 
ocorrência das nipóteses constituem 
nnis invocadas.

E de concluir-se. pois, pelo nenhum 
pmnaro do o—ao
qual resolvo, nessas condições, dene
gar semumento

Pvbü -nr-se
Rin- ia d- aorii qp '9-9 - n.-Rim

Moreira Júnior, Presidente do T S.T

Processo n° TST-Rf-2 á^ú-S1) 
<1» T, - 183>

Inexiste por consequência a s’i?os‘a 
violação de lei, nem, nor outro iado ! 
aproveita ao recorrente os arestos ira- 1 
zidos à colação, para confronto iur:s- 
prudencial, nor serem oriundos de tr - 
bunais da Justiça do Trabalho.

Ex positis, indefiro o pedido de fô- i 
lhas 60 e seguintes, por falta de fun- I 
damento. quer na alínea “a”, quer na 
alínea “d”, ambas do preceito consti
tucional invocado.

Publid’’e-se.
Rio. 17 de abril de 1959. — D-eltim 

Moreira Júnior, Presidente do T S.T.

Processo n’ TST-RR-1.5S3-58 
(2“ T. - 649)

Recurso Extraordinário
rtecorrente; Fábrica de Papel Ca

rioca S. A.
Recorridos: Manoel Martins da 

Silva e outços.
(2» Regiãc) 
Despacho

Á colenda 2’ Turma deste Tribunal, 
embora conhecendo da revista inter
posta pela reclamada, negou provi- 
ménto ao recurso, como se ve do 
Acórdão unânime de fls. 174 a 177, 
pois que de todo legitima a rescisão 
contratual pleiteada pelos reclaman- 
fes, não só em virtude de confessada 
“mora salarial’ mas, sobretudo, por 
efeito de “transferência” que lhes 
fóra imposta, para localidade diversa 
da estabelecida em seus contratos de 
trabalho, sem anuência ou concor
dância dos interessados, além de não 
comprovada a “necessidade de servi
ço” em que se pretendeu basear o ato 
da empresa, inclusive porque nem se
quer existia a “fábrica” para onde se
riam transferidos os empregados.

Processo n? TST-RR-1.932-58 
(2a T. — 211)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Madeireira Donat S.A. 
Recorrido: Mário Silva.

(P Região)
Despacho

Inconformada com o acórdão de fo
lhas 123-126 proferido pela E. Se
gunda Turma, manifesta a empresa 
recurso extraordinário para o •"•etó íc 
Excelso, com fundamento no art. 101. 
inciso III. alíneas “a” e “d” aa Cons
tituição Nacional.

Po- cov<-»rfisr:cjo. o v •—src” . re
corrido é imune ao reme/io i iridico 
almejado.

Assim sendo. carec“rTo n re-ji c- fe 
amnaro no permiss' o c stu. iúi ri 
<arf. 101. ITT letras e i do o. s- 
ti*.’:~"o, resolvo obstar eu ;egui« 
trunfo.

f»! 4 ri। j n_ cp

pm rip janeiro ?o d® p .1 de ’95!>. 
— r-^fim Moreira Júnto'. l’r. uu-nte 
do T S.T.

Carece da menor procedência a ale
gada violação dos arts. 470, parágrafo 
único, e 482. alíneas h e i, do Esta
tuto Trabalhista, sendo., por outro 
lado, em face das razões de decidir m

Não merece seguimento o recuso 
pelo pretendido apoio na abnea d” 
do permissivo constitucional, pois os 

i únicos arestos indicados como ■rver- 
gentes foram prolatados por éstt ptó- 
prio Tribunal Ora o Supremo Tribu
nal Federal tem decidido reiteradas 
vêzes que aquela divergêr j e só pode 
prevalecer quando o atrito sc veNf' ai 
com manifestações do mais aúo Tri
bunal do país. Assim sendo, arestos

Processo n? TST-RR-2 289-57 
(1* — 132)

Recurso Extraordinário

Recurso Ext.ao.tnário
RecOriente: Companma de Pa-afu- 

sos e Metalurgia Santa Rosa.
Recorrutoc- Líndolpho Eouto Filno 

e Maria de Lourriés Abreu.
<2’ Região)

D aspai <
A anmacâo cio prixesso ab inítio 

peia Egiê. a rcnneira ruem < . -
ceu a elementares preceitos u.,- que 
a r ■ 4'. " 'o icit-^éc 1’ii'Tal : sr 

como valida turiúmam-nte ' Tai 
notificação deveria ter <do feita,

Processo tst-^e.s P2'-57 
T. — 139)

Recurso ■ E t an dtiUríó
Recorrente: Watdira Pias d" ■'"en- 

í *' °
Pccorr:'!''; Cia Têxtil Eirnirdo 

Mascarsnhtm.
<3« Regi'o)
D^ ac' o

Preiudicafo o .wsn «" '""or- 
ci.nário úe Rs. c fgutnvi , c i i re
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Lei n’ 2.244, de 23-6-54). E obvio que 
essa divergência há de ser caracteri
zada em fe.ee dos pressupostos em ra
zões de decidir do acórdão embargado, 
não se podendo, consequentemente, 
argíilr “matéria neva”, senão, apenas, 
demonstrar a existência de tes»s opos
tas ou discrepantes, o que não ficou 
reconhecido pelo Acórdão sub censura 
(v. fls. 274).

Assim, desde que não era mais ca
bível a invocação do art. 474 da lei 
trabalhista, nem se podendo fundar a 
divergência num aresto dêste nróprio 
Tribunal acerca do mencionado dis
positivo legal (v. fls. 278-9' eviden
ciada fica a inocorrência de ambas 
as hipóteses constitucionais em que se 
pretende basear o apelo de tis 276 e 
seguintes (art. 191, 1? III, alíneas 
“a” e “d”) . Nego, pelo exposto como 
de direito, seguimento ao extraordi
nário.

Publique-se.
Rio, 13 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do X.S.T.

RR — 1.958-56
Recurso extraordinário para o Supre

mo Tribunal federal
Recorrente: Maurício Ribeiro do 

Nascimento.
Recorrido; Ginásio Rex.

Despacho:
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em abril de 1959. — Delfim Morei

ra Júnior, Presidente.

RR — 1.930-56
Recurso extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal
Recorrente: S.A. Fábrica de Pro

dutos Alimentícios “Vigor”.
Recorrido: Antômo Coelho Ferreira 

e Manuel Sanches.
Despacho:

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em abril de 1959 — Delfim Morei

ra Júnior, Presidente.

RR — 2.313-57
Recurso extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal
Recorrente: Antônio Alves de Abreu.
Recorrida: Cia. de Carris, Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro Ltda.
Despacho:

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em abril de 1959. — Delfim Morei

ra Júnior, Presidente.

RR — 2.360-57
Recurso extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal
Recorrente: Manuel Joaquim Cardo

so e outros.
Recorrido: Nacional Transportes 

Aéreos S.A.
Despacho: 

Publique-se. 
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Em abril de 1959. — Deljim Morei
ra Júnior, Presidente.

RR — 2.004-58
Recurso extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal
Recorrente: Cia. de Tecidos Pau

lista .
Recorrido: Eliseu Celestino Rodri

gues.

<Ia reforma da d-ri.^o recorrida, p?’o 
Ee. régio Tribunal Pleno (v. fls. 59 
« 60.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 10 de abril de 1959. 

— Del/jTíA moí cú a Jumur, Presidente 
do T.S T.

Processo n’ TST-PR-3.311-58 
(3» T. - 199)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Elevadores Schindler do 

B asti s. a.
Recorrido: Fdzard Faria Soares.

(1» RcgiãO)
Despacho

Denego seguimento ao apMo de f5- 
lhas 83 e seguintes, por intempestivo 
cia que a conclusão do acórdão de que 
S’ recorre (v. fls. 86-37), foi publi
cada em 18 de marco de 1959 (certidão 
de f!s. 88). e a netteso do extraordi
nário só deu entrada na Secretaria 
d‘ste Tribunal, no dia 31 do mesmo 
mós e ano, fora, portanto, do prazo 
legai.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 17 de abril de 1959. 

— DeJtim-t!oreira Júnior, Presidente 
<lo T.S.T.

Processo n? TST-7 719-55) 
(T.P. — 655)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Euclides Floriano de 

Aoieida.
Recorrido: Serviço Social da Indús

tria (SESI) — Departamento Regio
nal do Distrito Federal.

(1» Região) 
Despacho

ao acórdão da Turma (fls. 232-240) 
que, em grau de revista, apenas lhe 
reconheceu direito a três periodr.s de 
férias, sendo dois em dobro (1951-2 e 
1952-3) e um simples (1953-0, man
tida em seus demais térmos a decisi o 
Ca segunda instância (v. fls. 212-3), 
opõz o recorrente “embargos” que n’o 
foram conhecidos pelo Egrégio Tribu
nal Pleno, por inexistir a suposta di- 
vergéneia jurisprudencial em que se 
fundavam os mencionados embargos, 
como se vê do acórdão de fls. 271-4. 
Não houve, na devida oportunidade, 
interposição de recurso extraordinário 
contra aquela decisão da Colenda Pri
meira Turma dêste Tribunal, em que 
se reafirmou a impossibilidade legal 
de novo exame da prova concernente 
è, “justa causa” verificada na dispen
sa do reclamante ,além de se ccnfi'- 
mar que, por fõrca de seu próprio 
afastamento das funções de gerente 
de um dos “Postos de Abastecimento”, 
nenhum direito lhe assistia quanto e.o 
pretendido saldo de salários, inchiswe 
abono, gratificações e comissões.

Limitada, pois, ao último acórdão 
dêste Tribunal, à impugnação do re
corrente, cumpre esclarecer que nos 
embargos opostos à decisão da 3 urma. 
Jamais poderia ser argtiída “matéria 

, nova”, qual seja a da aplicarão do 
art. 474 do Estatuto Trabalhista, con
forme ainda agora se renova em apflo 
extraordinário, para apontar, como 
violados, não só êsse dispositivo legal, 
mas também os arts. 4°, 457, 477 e 
487, todos da Consolidação das Leis 
do Trabalho. O equivoco do recor
rente está contido na sunoslção de que 
lhe era licito opor “embargos mfrin- 
gentes ou de nulidade” quando a lei 
sómente facultava, como faculta, sim
ples “embargos de divergência”, isto 
é nos casos em que as decisões das 
Turmas “divirjam entre si. ou de de
cisão nroferida pelo Tribunal Pleno 
(C.L.T., art. 894. § 2’. letra, “b”, 
combinado com o art. 702, inciso IT, 
letra “c”, na redação que lhes deu a

Despacho:
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em abril de 1959 — Delfim Morei

ra Júnior, Presidente.

RR — 2.289-56
Recurso extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal
Recorrente; Cia. Carbonífera Mi

nas do Butiá.
Recorrido: Miguel dos Santos.

Despacho:
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em abril de 1959. — Delfim Morei

ra Júnior, Presidente.

RR — 2 445-56
Recurso extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal
Recorrente: Fiação Campinas S.A.
Recorrido: Antôniô Momisso e An

tônio Mundim,
Despacho:

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em abril de 1959. — Delfim Morei

ra Júnior, Presidente.

RR — 2.505-57
Recurso extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal
Recorrente: Banco do Comércio e 

Indústria de Minas Gerais S.A.
Recorrido: Osório Lopes dos San

tos Filho.
Despacho:

Subam cs autos, já devidamente 
instruídos, ao Egi*Jo Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em abril de 1959. — Delfim Morei

ra Júnior, Presidente.

RR — 2.516-56
Recurso extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal
Recorrente: Banco Português do 

Brasil.
Recorrido: Afonso Veloso.

Despacho:
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em abril de 1959. — Deljim Morei

ra Júnior, Presidente.

RR — 2.890-57
Recurso extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal
Recorrente: Cia. Construtora Na

cional S.A.
Recorrido: José Garibaldi da Silva 

Amora.
Despacho:

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em abril de 1959. — Deljim Morei

ra Júnior, Presidente.

RR — 212-56
Recurso extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal
Recorrente; Panair do Brasil S.A.
Recorrido: Messias Campos.

Despacho:
Subam os autos, já devidamente 

instruídas, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em abril de 1959. — Delfim Morei

ra Júnior, Presidente.

RR — 123-57
Recurso extraordinário para o /supre

mo Tribunal Federal
Recorrente: S.A. Fábrica de Pro

dutos Alimentícios “Vigor”.
Recorrido; João Marcelino Carlos,

Despacho:
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Suprema Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em abril de 1959. — Deljim Morei

ra Júnior, Presidente.

RR — 78-58
Recurso Extraordinário para o 

Supremo Tribunal Federal
Recorrente: Banco Financial da 

Produção S. A.
Recorrido: Adhemar Campos Filho.

Despacho:
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em abril de 1959. — Delfim Mo

reira Junior, Presidente.

RR — 233-57
Recurso Extraordinário para o 

Supremo Tribunal Federal
Recorrente: Dirce Teixeira.
Recorrida: Fiação Campinas S. A.

Despacho:
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publioue-se.
Em abril de 1959. — Delfim Mo

reira Junior, Presidente.

RR — 335-57
Recurso Extraordinário para o 

Supremo Tribunal Federal
Recorrente: Zullo & Zonato Ltda.
Recorrido: José Ddmann e outros.

Despacho:
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri- . 
bunal Federal. *

Publique-se.
Em abril de 1959. — Delfim Mo

reira Junior, Presidente.
RR — 365-58

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: José Amelio da Silva 
e outros.

Recorrido: Qia. de Cimento Por- 
tland Itaú.

Despacho:
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal. .

Publique-se. -
Em abril de 1959. — Deljim Mo

reira Junior, Presidente.
RR — 1.895-55

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Manuel Francisco 
Pinto.

Recorrida: Padaria e Confeitaria 
Alda Ltda.

Despacho:
Subam cs autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em abril de 1959. — Deljim Mo

reira Junior, Presidente.
RR — 1.921-56

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Construtora Montene- 
gro S. A

Recorrido: Severino Francisco.
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Despacho:
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em abril de 1959. — Delfim Mo

reira Junior, Presidente.

RR — 1.884-57
Recurso Extraordinário vara o 

Supremo Tribunal Federal
Recorrente: Alcaraz ! Cia. Ltda. 

— Estaleiro Matelete e Estaleiro 
SOS/A.

Recorrido: Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Metalúrgi
cas, Mecânicas e de Material Elétrico 
de Pôrto Alegre.

Despacho:
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publioue-se.
Em abril de 1950. — Delfim Mo

reira Junior, Presidente.

RR — 1.848-57
Recurso Extraordinário para o 

Supremo Tribunal Federal
Recorrente: Cia. Fábric de Papel 

Petrópolis.
Recorrido: Alexandre Viveiros de 

Faria.
Despacho:

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Fublique-se.
Em abril de 1959. — Delfim Mo

reira Junior, Presidente.

RR — 1.802-56
Recurso Extraordinário para ' 

Supremo Tribunal Federal
Recorrente: Frigorífico Anglo, 
Recorrido: Adão Luiz Nunes.

Despacho:
Subam os autos,’ já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em abril de 1959. — Delfim Mo

reira Junior, Presidente.
RR - 2.669-57

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: José Rodrigues e ou
tros.

Recorrido: Irmãos Saggioro.
Despacho:

Subam os autos, já devidamente 
Instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em abril de 1959. — Delfim Mo

reira Junior, Presidente.
RR — 3.574-57

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Francisco Rodrigues 
Ceirão.

Recorrido: Wanzelar dos Santos 
Rodrigues.

Despacho:
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em abril de 1959. — Delfim Mo

reira Junior, Presidente.
RR — 3 712-57

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Cia. Construtora Na- 
tfmnal 3. A.

Recorrido: Antonio Jacinto do Nas- 
cimRjto e Eernardino Antonio da 
Silva.

Despacho:
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em abril de 1959. — Delfim Mo

reira Junior, Presidente.

TST. 5.400-5L
Agravo de Instrumento para o Supre

mo Tribunal Federal
Agravante: Indústria e Comércio de 

Madeiras J. Dip. & Cia. Ltda.
Agravado: Florentino Cartiano.

Despacho
Segundo a certidão de fls. 27, o 

presente agravo, está deserto, por falta 
de preparo.

Nãe obstante, tendo em vista a ju
risprudência firmada pelo Supremo 
Tribunal Federal, mantenho o despa
cho agravado, por seus fundamentos.

Subam os autos, devidamente ins
truídos. ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

Publique-se.
Em 23 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente .

TST. 115-55
Recurso Extraordinário para o Su

mo Tribunal Federal
Recorrente: Metro Goldwyn Mayer 

do Brasil.
Recorrido: Festo Figueira de Farias.

Despacho
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tribu
nal Federal.

Pu-üque-se.
Em 23 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.

TST. 2.612-58
Agravo de Instrumento para o Su

premo Tribunal Federal
Agravante: Festo Figueira de Farias.
Agravada: Metro Goldwyn Mayer do 

Brasil.
Despacho

Mantenho o despacho agravado, por 
seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente ins
truídos. ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

Publique-se.
Em 22 de abril de 1859. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.
TST. 5.495-58

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravante: José Carlos Machado.
Agravada: Maria das Dores de Al

meida .
Despacho

Mantenho o despacho agravado, por 
seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente ins
truídos, ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

Pubbaue-se.
Em 22 de abril de 1959. — Dellim 

Moreira Júnior, Presidente.

TST. 5.511-58
Agravo de Instrumento para o 

Supremo Tribunal Federal
Agravante: Luiz Frederico de Sou

za Mendonça.
Agravadas: Oficinas Reunidas Tri- 

vellato S. A .
Despacho

Mantenho o despacho agravado, por 
seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publioue-se.
Em 22 de abril d’ 1959. — Delfim 

Moreira Júnior. Presidente.

TST. 6.081-58
Agravo de Instrumento para O 

Supremo Tribunal Federal
Agravante: Nilo Nunes Alves.
Agravada: Transportadora Prima

vera Ltda.
Despacho

Mantenho o despacho agravado, por 
seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 22 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.

TST. 6.616-58
Agravo de Instrumento para o 

Supremo Tribunal Federal
Agravante: Manuel Francisco.
Agravado: Moveis Tepcrman S. A.

Despacho
Mantenho o despacho agravado, por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já dev^amente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 23 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.

TST. 5.949-58
Agravo de Instrumento vara o 

Supremo Tribunal Federal
Agravante: Ornar Ribeiro.
Agravado: David Chagan

Despacho
Mantenho o despacho egravacio, por 

seus fundamentos.
Subam os autos, íá devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

PubHmie-se.
Fm 22 de abril de 1950. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.

virtude de convocação, o Exmo. Sr. 
Ministro Oliveira Lima.

Lida a ata da sessão anterior 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS

Processo DC — 1-59
Relator — Ministro Starhng Soarei 

— Revisor — Ministro Pires Chaves 
— Dissídio Coletivo — Suscitante —< 
Procuradoria Geral da Justiça do 
Trabalho —Dissidentes — Sindicato 
dos Trabalhadores em Emprêsas Fer
roviárias do Rio de Janeiro e Rédo 
Ferroviária Federal S.A. (E.F. Leo- 
poidina). — Resolveu-se, I — Rejei* 
tar as preliminares arguidas pelos dis* 
sidentes, unânimemente, e a de ln- 
competência da Justiça do Trabalho, 
levantada pelo Sr. Ministro Rômulo 
Cardim; n — Julgar improcedente o 
pedido em relação ao salário mínimo 
uniforme de Cr$ 6.000,00, vencidos 03 
Srs. Ministros Antônio Carvalhal, 
Luiz Augusto Franca, Télio da Costa 
Monteiro e Mário de Oliveira, e pro
cedente quanto ao .álculo do abono, 

। que deverá ser efetuado sôbre a im- 
portância dos novos níveis dc salário 
mínimo, para aqueles que. apenas a 
percebem, sôbre os salários perce
bidos. para os demais, vencidos, em 
parte, os Srs. Ministros Pires Chaves, 
revisor, Astolfo Serra e Rômulo Car
dim. oue mandavam calcular sôbre a 
importância de Cr$ 3.890,00. e con
tra o voto do Sr. Ministro Starling 
Soares, relator, que julgava improce- 
cUmte o pedido também nesta parte.. 
Designar para redigir o acórdão o Sr. 
Ministro Tostes Malta. Advogado do 
Sindicato Dr. Cupertino de Gusmão. 
Advogado da Emprêsa Dr. Geraldo 

■ de Carvalho Azeredo.
Após o julgamento dêste processo 

realizou-se a sétima audiência de Lei
tura e publicação de conclusões do 
acórdãos, sob a presidência do Exmo. 
Sr. Ministro Luiz Augusto França.

Em seguida encerrou-se a sessão.

TST. 5.400-53
Agravo de Instrumento para o 

Supremo Tribunal Federal
Agravante: Indústria e Comercio de 

Madeiras J. Dip. & Cia. Ltda.
Agravado: Florentino Cartiano.

Despacho
Segundo a certidão de fls. 27, o 

presente agravo, está deserto, por fal
to de preparo.

Nác obstante. tendo em vista a Ju
risprudência firmada pelo Supremo 
Tribuna) Federal, mantenho o des- 
pacho agravado por seus * andam- ntos.

Subam os autos, devidamente ins
truídos. ac Egrégio Tribunal Federal

Publique-se.
Em JB de abril de — Delfim 

Moreira Júnior. Presidente.

Tribunal Plano

RBSTJMO DA ATA DA 74 SES^AO 
PLENA O^DUT.AprA REALIZADA NO

DIA 22 DE ABRIL DE 1959

Presidente: Ministro Delfim Morara 
Júnior — Procurador: Dr. João An
tera ac Carvalho — Secretário: Sr. 
José Barbosa de Mello Santos.

As treze horas abriu-se a sessão 
presentes os Srs Ministros Júlio Ba
rata, Antônio Carvalhal, Astolfo Ser
ra Rômulo Cardim, Ósccr Saraiva, 
Luiz Augusto Fronen To-tos Malta, 
Jonas Melo de Carvalho, T^lic da 
Costa Monteiro Mário Lopes de Oh- I 
veirá. Hiídebrpndr, Maurício
Longe. Stailin" Soares, Dého Mata- ' 
nhÕG p Pires Chaves os dois último' I 
convocados. Conmareceu também, em I

Rio, 22 dc abril de 1959, — Josô 
Barbosa de Mello Santos, Secretário, 
mterino.

Segunda Turma

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 4 DE 
MATO DE 1659 (SEGUNDA-FEIRA)*

Processo TST. n’ AI — 34-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministra 

Luiz. A França.
Espécie: Agravo d° Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT. 
da 2a Região.

Interessados: Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos e Francisco 
fiustódio Júnicr.

Processo TST. n° Al — 47-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A França.
Espécie: Agravo de Instrumento do 

desp-cho do Sr. Presidente do TRT. 
da 74 Região.

interessados: Paulo Proen-a (Insti
tuto P.íoqufnjlco) e Mamesde Lucia- 
no de Freitas.

Processo TST. n° AT — 57-59: "
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Agravo de Instrumento do 

despacho do Sr. Presidente do TRT. 
da 54 Região.

Interessados: Jo'é de Oliveira 'AI- 
e Frotem vita, Indústria e Co

mércio S. A.
Processo TST. n? AT — 56-59: ' 

Relator: Exmo Senhor Ministra 
r.'’ n de Co'^. Monteiro.

Fméoip: ^Trovo de Instrumento de 
presidente do TRT. de 54

Int«-’-«adcs- Jo-Uita Pereira da 
va e Singer & Filhos.
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Processo TST. n’ AI — 60-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT. 
da 2ª Região.

Interessados: Mário Daud & Cia. 
Ltda. e Iracema Silva e outros

Processo TST. n° AI — 62-59:
Relator: Exmo Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro.
Especie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente da JCJ. 
de S André.

Interessados: COFAP - Cia Fab.i- 
cadora de Pecas e Waldomiro Denis.

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão da 3ª JCJ. do D. Federal.

Interessados: Construtora Travassos 
Fernandes Ltda. e Lúcio Machado dos 
Santos.

Processo TST. n° RR — 29-59:
Relator Exmo. Senhor Ministro 

LUiz A França
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão dc TRT. da lª Região.
Interessados: Banco Nacional de 

Minas Gerais S.A. e Aurea Rebello 
de Almeida.

Processo TST. nº RR — 83-59:
Relator Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor: Exmo Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de Revista de decisão
 da 13ª JCJ de São Paulo.

Interessados: Orlando Fernandes da 
Silva a Tinturaria e Engomadeira Fi- 
litex Ltda.

Processo TST. n° RR — 2.875-58:
Relator: Exmo Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.

Processo TST. n’ RR — 3.331-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do TRT. da 1ª Região.
Interessados: Lisolette Weil e In

dústria Bicicletas e Motocicletas Gul- 
liver S. A.

Processo TST. n° RR — 4.135-53:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva:
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luís Augusto França.
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do TRT. da 1.ª Região.
Interessados: José Bezerra Netto e 

Cooperativa Central de Produtores de 
Leite Ltda.

Processo TST. nº RR -4.169-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luís Augusto França.
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do TRT. da 2a Região.
Interessados: Manufatura de Brin

quedos Estrela S.A. e Willi Heinz 
Henne.

Processo TST. n° AI - 645-53:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente da 16ª 
JCJ de São Paulo

Interessados: Indústria de Artefa- 
tos de Metais m g Ltda. e João Ca
valcanti Machado.

Processo TST n° RR - 4 030-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A Franca.
Espécie: Recurso de Revista de decisão

 do TRT da 2ª Região.
Interessados: Donato Celina e Cia. 

Brasileira de Fiação.
Processo TST. nº RR — 4 055-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A França.

Espécie: Recurso de Revista de decisão 
do TRT. da 3ª Região

Interessados: Elevadores Otis S.A. 
e Carlos Gomes de Castro.

Processo TST nº RR — 4.063-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministre 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz a Franca.
Espécie: Recurso de Revista de decisão
 da 11ª JCJ de São Paulo.

Interessados: Frigorífico Wilson do 
Brasil S A. e José Babuim.

Processo TST. n° RR — 4.076-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A Franca.
Espécie: Recurso de Revista de de- 

cisão da JCJ. de Sorocaba.
Interessados: S A. Indústrias Vo- 

torantim e Ismael Martins.
Processo TST. nº RR —4.035-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor- Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. Franca.

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão da 15ª JJCJ de São Paulo.

Interessados: Mauro M* -m e São 
Paulo Light S.A. — Serviços de Ele
tricidade.

Espécie: Recurso de Revista de decisão
 do TRT. da 1ª Região.

Interessados: Vasco da Silva Melo 
e Casa Fechada S A. — Perfumaria.

Processo TST. nº 3.853-58:
Relator: Exmo Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
tr^návíe' Uocurro do oorOg de de- 

C’S"O do TFT. do 3’ Ramão.
Interessados: Joeá "doiio Alvarenga 

e Maria Margarida Pereira.
Processo TST. n° RR — 3.868-58:

rj?íaior- Exmo Senhor Ministro 
Télio da Costa Monturo.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
M"’irfc<o Lanae.

F-nto:»- paenrso de Revista de de
cisão da 5? JCJ. de São Paulo.

Tvtercs*-?d^s: t..—m-vu & Cia.
Ltda. e Francisco Ernesto Michel.

Processo TST. n° RR — 3.929-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro
Revisor- Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do TRT. da 1? Região.
Interessados: Milton Moniardim e 

Comércio Varejista de Medicamentos 
Ltda.

Processo TST. n° RR — 3.947-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Fmécie: Recúrso de Revista de de- 

cis=o do TRT. da 2" Região.
Tnteress"dns: Antônio Joaquim de 

Oliveira e Fiação Brasileira de Lã 
S. A.

Processo TST. n" RR — 4.126-58:
Relator- Fxmo. Senhor Ministro 

Ocar Saraiva.
Revisor- Fxmo. Senhpr Ministro 

Luiz A. França.
EsnéCr- facurm de ttoMa je de- 

cis’0 do TRT. da 2" Renião.
Interessados: Antônio Samos Rodri

gues e Metalúrgica Eduardo Ltda.
Processo TST. n" RR — 4.130-58:

Relator: '■'imo. SenhA< Miristro 
Oscar Saraiva.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão da TRT. da 3? Região

Interessados- Empresa IMc-oihl de 
Cinemas e Diversões Ltda. e Eitno 
Andrade Homam.

Processo TST. n» PR — 4 300-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luís Augusto França.
Espécie: Recurso da Revista de de

cisão do TRT. da 2» RevEo.
Interesados: Cia. BrasPeira de Alu

mínio e Benedito Pinto e outros.

Processo TST. n? RR — 2.813-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lance.
Revisor- Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares,
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do TRT. da 37 Região.
Interessados: Sindato dos Emnrega- 

dos de Empresas Teatrais. Cinemato
gráficas de Belo 1'orizonte e Empre
sa Nacional de Cinemas e Diversões e 
os mesmos e outros.

RR — 1.670-53 — Barbará S. A. 
Fábrica de Cimento por liana e Mar
tin Orsi e Pedro Crivei Júnior.

RR — 1.680-53 — Cia. Siderúrgica 
Nacional e Ernaru de P Campos e 

Manuel Rodrigues da Silva.
N7 1.812-58 - Produtos Evans s. 

A. e Edith Amália Miranda e Ejanin 
Abou Kalar.

RR — 1.816-53 — Eustachía Gon
çalves de Miranda e Edmar L. Este- 
ves & Cia, Ltda.

RR — 1.952-58 — Paschoal Man- 
gano Netto e outros e Gráfica Edi
tora Jornal do Comercio S. A.

RR — 2 069-53 — Cia Camareira 
e Viação Fluminense e Antônio 
A.fonso e os mesmos.

RR — 2.018-58 L. Figueiredo 
<FiOt S. A. e Jaime Madeira Mar
ques.

RR — 2.153-58 — João Soares de 
Moura e Miguel Marques loureiro 

; & Cia. Ltda.
I RR — 2.155-58 — Ca.sa do Bastos 

e José Marapodi.
RR — 2 .'58-58 -v Fábrica de Ar- 

j teratos d° Papel e Madeira e ferro 
Ltda e Marilene Gomes Ribeiro 8 
outras.

RR — 2 161-53 — David Pereira 
Coutmho e Antônio Ribeiro Alves.

RR — 2 165-58 — Rède Ferroviá
ria Federai S. A. <E. F. Leopoldina) 
e Francisco Nunes.

Processo TST. n? RR — 4.309-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Snnhor Ministro 

Luís Augusto França.
Espécie- Recurso de Revista de de

cisão do TRT. da 37 Região
Interessados: Bank of Tondon & 

South América Ltd. e Antônio Go
mes Ferreira.

Processo TST. n? PR — 4 344-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Lu^s Augusto França.
Espécie: Recurso d“ Revisto de de

cisão da 11" JCJ. de São Paulo.
Interessados: Bruno Plerini e Ir

mãos Spinella Ltda.
Procesjo TST. n° RR — 4 351-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Pevisor: Exmo. Senhor Ministro 
Luís Augusto Franca.

Espécie: Recurso de Ravísta de de
cisão da 57 JCJ. de São Paiúo.

Interessados: Indústrias wu-oto g 
A. e Alberto Ferreira Machado.

Processo TST. n? RP — 3 612-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Rçvisor: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Fspécie: Pecurso d° ^avisto de de

cisão do TRT da 2’ Região.
Tnteresados: Usina Az—a-reira d» 

Cúlo S.A. e Messias Veridiano e ou
tros.

Secretaria

SEÇAO PROCESSUAL

p olfinXfy A Tt7Ç-
tâvcn orir^pi e
à Secretaria do K. Sv^remo Tribunal 

Ted^a1
Em 22 de abril de 1059

An TRT da 17 Região — Distrito 
Federal:

RR _ 2P-57 _ <--1—r—d’
' C« A n iinnn’" -’o **•«*!,„

RR — 1.836--)” - U''”” r--‘"
Cru’ S. A. e Manuel Antônio de 

1 Lima.

RR — 2.226-58 — Leôncio Almeida 
da Silva e Cia. de Carris, Luz c Fòrça 
do Rio de Janeiro Ltda

RR — 2 313-57 Antônio Alves de 
Abreu e Cia. de Carris, Luz e Fôrça 
do Rio de Janeiro Ltda.

RR — 2.3-17-58 — Maria Auxilia
dora e Café Mcm de Sá.

RR — 2 355-58 — Josias Rodrigues 
e Globex Importadora e Exportadora 
S. A.

RR — 2.356-58 — Bernardo Cha- 
zam S A. — Importação Comércio 
e Agricultura e Severino Raimundo 
de Albuquerque.

RR — 2.359-58 — S. A. Frigorífico 
Anelo e José Pacífico da Silva.

RR — 2.387-58 — fdoravante Dir-. 
e- Gráfica Editora Jornal do Comér
cio S. A.

RR — 2 489-58 - Joáo Reis Filho 
e A Marques & cia Ltda.

RR - 2 519-58 - Moisés Batista 
do Carmo e Cia. Tutocarrocerias 
Cemava.

RR — ? 511-58 — Artes Decorati
vas cérgio Üzaí e Jose Agostinho da 
iii.a.

Processo TST. n? RR — 20-59:
Relator. rxmo. Senhor Ministro 

Luiz A Frento.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro.

Processo TST. n? RR — 3.996-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
E.pccie: Recurso de R»vista de de

cisão do TRT. da 1’ Região.
Interessados: Elson Pereira Caldas 

e Panair do Brad1 S.A.

RR — 1.275-57 — Editora Traba
lhista s. A. e Paulo Rlenm.

RR — 3.223-57 — Floriano Pinto 
Cardoso e David Rodrigues d*Al
meida .

RR — 115-58 — Agência Marítima 
Raul Martins Ltda. e Avelino cia 
Silva Lessa.

RR — 272-58 — R. Fasanello & Cia. 
Ltda. e João Pacífico da Silva.

RR — 665-58 — Serviço Social do 
Comércio — SESC — Administração 
Regional do d. Federal e Amoacy de 
Niemeyer Filho.

RR — 668-58 — Estrada de Ferro 
Leopoldina e João Antônio Pereira 
Filho e outros.

RR — 1.028-58 — Roque Alves Sal
gueiro e Sonal — Sociedade Inter- 
cânibio Comercial.

RR — 1:123-58 — Cia. Telefónica 
Brasileira e Diva Teixeira Pombo e 

, Orminda Machado.
RR — 1.212-58 — Avelino pinto e 

1 Amaro Andrade.
í RR — 1.457-58 — Fursland Labora-
1 tórios S. A. e £41vio dos Santos.

RR — 1.528-57 — Clube dos Segu
radores e Banqueiros e Vicente Do- 

j mingues Eglesia.
: RR — 1.660-53 — joâo Macário 
1 dos Santos e M. S-. Adónis & cia. 
I Ltda.
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RR — 2.550-58 — Manuel Machado 
Cardoso Filho e Antônio Ramalho.

RR _ 2.560-56 — Herberth Tor
reão de Sousa e Banco do Brasil So
ciedade Anônima.

RR — 2.593-53 — Otacilio Gomes 
da Silva e Cia. progresso Industrial 
do Brasil (Fábrica Bangu).

RR — 2.615-58 — Irene Luz Pa
checo e Hotéis Othon S. A.

RR — 2.616-58 — Nacional Trans
porte Aéreos S. A. e José Pena Me- 
dina.

RR — 2.665-58 — Casa Scotti 
Christofaro e Severiano de Oliveira 
e outros.

RR — 2.668-58 — Móveis Carbu 
Limitada e Jorge Medeiros Corrêa.

RR — 2.743-58 — Sind. dos Traba
lhadores nas Ind. Met. e Cecan. e 
de Material Elétrico do Rio de Ja
neiro e União Fabril Exportadora 
S. A.

RR — 2.746-58 — Cia. Têxtil Fer
reira Guimarães e Ana Martins Bo- 
nandi.

RR — 2.749-58 — Aristóteles de 
Miranda Melo e outros e Réde Ferro
viária Federal S. A. (E. F. Leopol- 
dina).

RR — 2.865-58 — Fernando Alte- 
rio & Cia. Ltda. e Warley Neves Al
ves.

RR — 2.896-58 — Instituto Loren- 
zini S. A. e Fernando José Rodri
gues Pimenta.

RR — 2.89S-58 — S A. Cotoni- 
ficio Gavea e Silvio Arantes Car
doso.

RR — 2.901-58 — Cia. Química 
Distribuidora Carlos de Brito e Mu
rilo Theberge Nóbrega.

RR — 2.913-58 — Cia. Brasileira 
de Roupas e Afonso pereira de Car
valho .

RR — 2.936-58 — Construtora So- 
fil Ltda. e Sebastião Pinto de Sousa.

RR — 2-986-58 — Fernandes de 
Sousa e Condomínio do Edifício 
Irará.

RR — 3.038-58 — Helena de Paula 
Silva e Cartonagem Guanabara Li
mitada.

RR — 3.106-58 — Henrique Egydio 
dos Santos e outros e Petróleo Bra
sileiro S. A. — Petrabrás, Frota Na
cional de petroleiros.

RR — 3.159-58 — Restaurante São 
Borja e lolanda Tofalo Guerreiro.

RR — 3.176-58 — Edson José de 
Santana e Lina Material do Brasil 
S. A.

RR — 3.279-58 — Eletro Comando 
Ltda. e Valdémar Fagundes.

RR — 3.329-58 — Cia. Metalúr
gica Barbará e José Olegãrio.

RR — 3.478-58 — Luís José Este- 
ves e confecções Roupa Branca e 
Dilma de Carvalho dos santos.

RR — 3.554-58 — Confecções
Omaia e Maria da Penha Bernardo.

RR — 3.574-58 — Representações 
Interamericanas S. A. e Carlos Luís 
Marques.

AI — 222-53 — Manuel Alves cie 
Castro e P. Matos & Filhes Ltda.

Aí — 534-58 — Cia. de Fiação e 
Tecidos Industrial Campista e Der- 
meval Ramos Braz e outros.

AI — 626-58 — Cia. de Fiação e 
Tecidos Industrial Campista e Valdir 
Pereira da Mota e outros.

AI — 653-58 — Industrial de cal- 
çados ícaro Ltda. e Edmundo Dan- 
thes.

Ai — 679-58 — Francisco de Assis 
Cerqueira e Biscoitos Aymcré Ltda.

AI — 687-58 — Rubens Pereira
Queiroz e Serviços Aéreos Cruzeiro 
do Sul S. A.

AI — 693-58 — Cia. de’ Fiação e 
Tecidos Industrial Campista e Ma
ria de Lourdes Pessanha.

RO — 41-58 — Venerável e Ar- 
quiepiscopal ordem 34 de N. S. do 
Monte do Carmo e outras e Sindi
cato dos Emp. em Sociedade de e- 

neficência, Ordens Terceiras e Ir
mandade Religiosas do R. de Ja
neiro.'

RO _ 72-58 — Sind. dos Pôstos 
de Serviço do Rio de Janeiro e 
Sind. dos Trab. em Emprêsas Co
merciais de Minérios e Combustí
veis Minerais do Rio de Janeiro.

RO — 76-58 — Petrópolis Coun- 
try Club e Sind. dos Empr. no Co
mércio Hoteleiro e Similares de Pe- 
tropólis.

RO — 93-58 — Sind. dos Emp. no 
Com. de Niterói e Sind. los Lojis
tas do Comércio de Niterói.

Ao TRT da 2? Região:
RR — 1.579-58 — Dr. Levi de 

Almeida e Legião Brasileira de As
sistência.

Rr — 1.646-58 — Sociedade In
dustrial de Borracha Elastic S. A. 
e Antônio Ferreira de Barros.

RR — 1.789-58 — J. B. Marigo 
Martins & Cia. Ltda. e Rita de 
Cassia Assis.

RR — 1.900-58 — Antônio Sisto 
Biselli e Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos.

RR — 1.905-58 — D. Gbrabriella 
Junqueira Arantes e outros e Joa
quim José Magalhães e outro.

RR — 1.927-58 — Francisco dos 
Santos Sismeiro e Comércio e In
dústria Pluatzer Limitada.

RR — 2.085-58 — S. A. de Ci
mento, Mineração e Cabotagem “Ci- 
mimar” e Joventino Campos.

RR — 2.098-58 — Alfredo Nunes 
e Cia. Brasileira de Medidores.

RR — 2.138-58 — Segurança In
dustrial — Cia. Nacional de Segu
ros e Dr. Adhemar Delgado Costa.
- RR — 2.170-58 — Sedas Luiz XV 
S. A. e Sada Macluf.

RR — 2.183-58 — Fernando Ba
tista Simões e Estabelecimentos Theo- 
dore Block de Tecidos S. A.

RR — 2.241-58 — Siegbert Golds- 
tein (Dancing Apoio) e Cecílio 
Delia Mônica e outros.

RR — 2.260-58 — Cortume Franco 
Brasileiro S- A. e Altino Furtado 
Fontes.

RR — 2.265-58 — Sebastião de 
Sousa Nunes e Jockey Clube de São 
Paulo.

RR — 2.342-58 — Irmãos Batis- 
tuzzi e Santana Donadio Bigon e 
outros.

RR — 2.343-58 — Cia. Industrial 
e Agrícola de Santa Bárbara e 
Francisco Smílari.

RR — 2.413-58 — Maria Luizá
Pícoloto e Tereza Kosilek e Lanifí
cio Inglês S. A.

RR — 2.421-58 — Caetano Sam- 
búdio e São Paulo Alpargatas S. A.

RR — 2.423-58 — Guido Germig- 
. nani e Fortunato Maschietto.

RR — 2.431-58 — Casa Maternal 
Eucharis Fortes Salzano” e Apare

cida Augusta Rosa Valério.
RR — 2.433-58 — Maciel Bar

bosa e Metalúrgica Arouca Ltda.
Ri„ — 2.439-58 — Felipe Piro e 

José Garção e Lanifício Maria José 
S. A.

RR — 2.493-58 — Alberto Ale
xandre Malur e Álvaro da Silva Bi- 
tencourt.

RR — 2.517-53 — Banco do Brasil 
S. A. (Cia. Mineração Apiai) e Ro
dolfo Cordeiro Wenski.

RR — 2 629-58 — Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de 
Construção e do Mobiliário de Pi
racicaba <João Antônio Rocha e ou
tros) e Sociedade de Sucreries Bré- 
siliennes.

RR — 2.632-58 — S. A. Indús
trias Reunidas F. Matarazzo e Dou
tor João Carlos Celeste.

RR — 2.622-58 — Lanifício Santa 
Branca S. A. e Luís Zeboto.

RR — 2.669-58 — Labib Nassim 
Kallas e Ibrahim M. Abboud.

RR — 2.686-58 — Sociedade Na
cional de Calçados Ltda. e Válter 
José Aulucci e outros

RR — 2.687-58 — Cia. Brasileira 
de Proauçâo e Empreendimentos — 
Cíbrape e Aristides Mazziero e ou
tra.

RR — 2.701-58 — liceu de Artes 
e Ofícios de São Paulo e Natalício 
Barros da Silva.

Em 22-4-59

Ao TRT da 2? Região — São 
Paulo:

RR-2.755-58 — Jaime Roque e 
João Puglia.

RR-2.850-58 — Manuel Martins do 
Nascimento e outros e Servix Enge
nharia Ltda.

RR-2.856-58 — São Paulo Alpar
gatas S. A. e Maria Barbosa.

RR-2.875-58 — Anastácio Soares 
Costa e Empresa de ônibus Alto da 
Mooca Ltda.

RR-2.974-58 — Álvaro do Couto 
Rosa e José Lima e outros.

RR-2.975-58 — Cia. Nacional de 
Produtos Plásticos e Aparecida Re- 
gis Viana.

RR-3.080-58 — Solidor — Indús
tria de Beneficiamento de Madei
ra S. A.

RR-3.097-58 — Companhia Rho- 
dosá de Raion S. A. e Carmo Manuel 
Francisco.

RR-3.098-58 — Empresa Interna
cional de Transportes Ltda. e Alfre
do Fernades de Carvalho.

RR-3.119-58 — Antonio Vahques 
Flores e Joaquim Simões.

RR-3 131-58 — Maria Olivia Mar
tins Rezende e Têxtil Sa~ta Maria.

RR-3.305-58 — Pedro Paulò de 
Castro Garcia e Fernandes Guima
rães e os mesmos,

RR-3.448-53 — Antonio Bincoletto 
e^Luiz Franchiosi.
'RR-3.525-58 — S. A. Comércio e 

Indústria Sousa Nochese e Damio 
Pires de Oliveira.

RR-3.541-58 — Indústria de Be
bidas Dink Pola e Luiz Stella e 
outros.

RR-3.542-58 — Wilhem Deimann e 
Fitela — Fios e Tecidas Ltda.

RR-3.544-58 — Companhia Brasi
leira de Gás e Osvaldo Zibeiro de 
Miranda.

RR-3.606-58 — Fábrica Fiel Ltda. 
e João Gouveia Junior.

RO-69-58 — Nehemy Aidar Indús
tria e Comércio e outros e Sindicatos 
dos Trabalhadores nas Indústrias 
Gráficas de Franca.

RO-9C-58 — Sindicato do Comércio 
Varejista de Combustíveis Minerais 
do Ectado de São Paulo e Sindicato 
dos Trabalhadores em Emprêsas Co
merciais de Minérios e Combustíveis 
Minerais do Estado de São Paulo.

RO-95-58 — Sind. da I"I. de São 
Paulo e Sind. Ind. da Const. Civil 
de Grandes Estruturas no Estado de 
São Paulo e Sind. Trab. nas Ind. 
da Construção e do Mobiliário de 
Santos.

AI-174-58 — Indústria e Comércio 
Metalúrgica Atlas S. A. e ^omeu To
ledo Junior.

AI-431-58 — Vicente de Paulo Bue- 
no e Cia. Nitro Química Brasileira.

AI-437-53 — Lanifício Fileppo S. 
A. e Hilda Marchetti e outras.

AI-467-58 — Cortume F^nco Bra
sileiro S. A. e Luciano Garcia.

AI-522-58 — Rubens Alegretti e 
Expresso Brasileiro — Viação S. A.

AI-571-58 — Casa Fauza e João 
Gicvanini.

AI-592-58 — Real S. A. - Trans
portes Aéreos e João de Souza Druz.

AI-621-58 — Armando Tavolieri & 
Cia. Ltda. e Ernesto Senatore e ou
tras.

AI-656-58 — Intercâmbio Eletro 
Mecânico “lem” Ind. e Comércio e 
Erich Hermes

AI-699-58 — Carmen Roble e Fia» 
ção e Tecelagem Luftalla S. A.

AI-671-58 — Emilio Chiconi e Em» 
prêsa de ônibus Alto da Mooca.

AI-697-58 — Indústrias TexteiS 
“Tamer” S. A. e Maria de Lourdes 
Santos e outros.

Ao T.R.T. da 3’ Região — Belo 
Horizonte;

RR 500-58 — Daniel Bento e Cia.- 
Siderúrgica Mannesmann.

RR 547-57 — João José de Souza 
e outros e Empresa Construção e Mi
neração Ltda. e Os mesmos.

RR 593-57 — Sociedade Industrial 
de Carnes Ltda. e José Demetrio.

RR 982-58 — Alencar Rezende e 
José Vaz da Silva.

RR 1.300-58 — Pedro Henrique 
Krambeck (Sítio da Malícia) e Ma
nuel Alfredo de Moraes e outros.

RR 1.851-57 — Nazira Maria Ba- 
sílio e Cia. Fiação e Tecelagem In
dustrial Mineira.

RR 2.978-57 — Sebastião Silva Fi
lho ft Cia. Industrial e Construtora 
Pantaleone Arcuri — Os mesmos e 
José Costa Sobrinho e outros.

RR 1.312-58 — Saul Schnaider e 
Manuel Fernandes Ribeiro.

RR 1.495-58 — Campos & Cia. Li
mitada e José Maria de oliveira.

RR 2.723-58 — Pedro Hénricue
Krambeck e Joaquim Monteiro Gui
marães.

RR 2.791-58 — Cia. Industrial 
Aliança Eondespachense e Rita Tei
xeira.

RR 2.994-53 — Tecelagem “Dom 
Bosco” Ltda. e Waldemar Henrique 
de Menezes.

RR 3.13n-58 — Flávio Tocafundo e 
Industriais “Cima” Ltda.

RR 3 156-58 — Antônio Misson e 
Comniffnm Fragas Dória Ltda

RR 3 157-58 — Ambassy Hotel 
Lten e Josefine Calixto dos Santos.

RR 85-58 — Sindicato da indústria 
de Calcados dt Be’o Horizonte e Sin
dicato dos Trabalhadores na Indús
tria de Calçados de Belo Horizonte.

RR 91-58 — Federação da® Indús
trias do E. de Minas Gerais e ou
tros — Sindicato dos Trabalhada—s 
n’s Indústrias de Panificação e con
feitarias. Massas Alimentícias. Bis
coitos. Produtos de Cacau. Bolos. Do
ces. conservas Alimentícias, Carnes e 
Derivados.

RR 1.503-58 — Seminário Provin
cial Corarão Eucarístico dqgCcsus e 
G—Fernandes.

RR 1.623-58 — Fábrica de Trados 
Santa Marcarida S. A. e Wilma 
B^mMnn dos Santos e outros.

RR 1.794-58 — Fnv Film do Bra
sil S A e Tmldino Flias.

RR 2.058-58 — cia. Paulista de 
Fô^ca e Luz e Darci de Oliveira e or*rns

PR •» 07^-58 — .1. Sieiro Barreiro e 
Jú”n PaUcamo Gomes.

RR 2 274-58 _ Jadir Antônio de 
ciiv-tra e Banco de Minas Gerais 
S. A.

RR 2 297-58 — JMrn Guima-^s 
e José Machado d» 0’iveira e Ed- 

de Oliveira.
Pc 2.or’l-F3 — J. Condessa — 

r” Calçados Brinde e Ge
raldo M—íel.

Ao TRT da 4? Região — Pôrto 
Alegre — Rio Grande 6o Sul:

RR 3 643-57 — Conselho Superior 
do Instituto Pôrto Alegre e José’ Luiz 
do Prado e outres.

RR 1.180-53 — Napole^o DIambert 
e Fdevaldo Vieira da Silva.

RR 1.594-58 — João Israel Rodri
gues e Maria Prudência Garcia e
Olinda Bor^nier.

RR _ çoc’»daíe Carbo
nífera “práspera” s A. e Antínio 
Mancei Alves e outros.

RR 2 32%*8 — Osvaldo Seraíva do 
Oliveira p outros e Auto Rubber So- 
ci»dade Anônima.

Rr? 2.F5B-53 — Alencar de Sousa 
Santo' e P. L. Castelo Braaoo it 
Cia. f.tçla
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À J. C. J. de Fortaleza — 
Ceará:

RR-1.699-58 — A. D Siqueira & 
Cia. e José Ferreira Gomes.

A J. C. J. de Fortaleza — Ceara 
RR-2 853-58 — Lojas de Variedade 

Ltda. e Luís Coelho Barata.
Ao TRT. da 4ª Região — Pelotas 

Rio Grande do Sul:

À 7ª JCJ. de São Paulo — Es
tado de São Paulo:

RR. nº 2.067-58 — Citylux Socie
dade Anônima e José Francisco de 
Paula.

A 9ª JCJ. de São Paulo — Es
tado de São Paulo:

RR. n9 2.570-58 — Indústrias Gas- 
parian Sociedade Anônima e João 
Amaral.

RR. nº 3.224-58 — Malharia Ger- 
tex Limitada e Terezinha Delma 
Martins dos Santos.

RR-3.191-53 — Frederico Muniz e 
Silva e Luis Carlos Ferreira.

A 1.ª JCJ. de São Paulo — Es
tado de São Paulo:

RR. nº 1.102-56 — Imobiliária 
Ipiranga (Boralli & Helde) e George 
L ndale Fleury.

RR. nº 1.003-58 — Companhia 
Eletrolux Sociedade Anónima e Ana 
da Conceição.

RR. nº 1 838-58 — Antônio Bispo 
dos Santos e Três Leões, Compa
nhia Comercial Construtora de Admi- 
nisiração.

RR, nº 2.460-58 — Braulino Fe- 
licio e Plásticos York Sociedade Anô
nima (Dias & Companhia).

A 2ª Junta de Conciliação e Jul
gamento de São Paulo — Es
tado de São Paulo:

RR. n9 2.448-58 — Joaquim Mo
reira de Sousa e Frigorífico Armour 
do Brasil S. A.

RR. nº 2.683-58 — Plásticos do 
Brasil Sociedade Anônima e Antônio 
Monsignatti.

A 3º JCJ. de São Paulo — Es
tado de São Paulo:

RR. nº 1.565-58 — Expresso Bra
sileiro Viação Sociedade Anónima e 
Assis Estevam de Sousa.

RR. nº 2.104-58 — Companhia In
dustrial Nossa Senhora da Conceição 
e Alice Gomes.

RR. nº 2.919-58 — Emprêsa Na
cional de Carnes Limitada e Odilon 
Rosa dos Santos.

RR. nº 3.220-58 — Cristaleira Na
cional Limitada e Benedito Homero.

RR 2.002-58 — Comunidade Fran- 
ciscana e Miguel Arcanjo Pimenta e 
outros.

RR 2.676-58 — Sergipe -Industrial 
— Comandita por Ações e Jandira 
Maria dos Santos e outros.

RR 2. 675-58 _ Sergipe Industrial 
— Comandidata por Ações e Maria 
Ana dos Santos e outros.

AI 651-58 — Oficina de Consertos 
de Radiadores (de Tranquilino F 
dos Santos) e Antônio Agnelo Oli- 
veir: .

DC 84-58 — Sindicato da Indústria 
do Acucar no Estado da Bahia e 
Sindicato dos Trabalhadores na In
dústria dc Açúcar do Estado da 
Bahia.

A Junta de Conciliação e Julga- 
mento de Niterói — E. do Rioº

À 2º JCJ de Belo Horizonte _ 
Estado de Minas Gerais

RR—840-58 — Industan — Indústria 
de Artefatos de Metal Ltda. e Paulo 
D'Ascencão,

A 1ª JCJ. de Belo Horizonte — 
Estado de Minas Gereis-

RR-2.598-58 — Aristides Teixeira 
Filho e Mafersa Material Ferroviário 
S. A.

À 3ª JCJ. do Belo orizonteH — 
Estado de Minas Gerais:

RR-3.387-58 — Material Forroviá- 
rio S. A. — Mafersa e Vítor Fran
cisco Aguiar.

Ao Juízo de Direito da Comarca 
de Divinónolis — Estado de Mi
nas Gerais:

RR-3.092-58 — Cia. Fiação e Te
celagem Divinópolis S. A. e José 
Francisco Gonçalves e Elzio Augusto 
Rosa.

Ao Juízo de Direito da Comarca 
de Matias Barbosa — Estado 
de Minas Gerais:

RR 1.861-58 — Cia. Comércio e 
Navegação e Sílvio de Abreu Santos.

À Junta de conciliação e Julga
mento de Campos:

RR 3.161-58 — Cia. de Cimento 
Portland “Paraíso” e José Ferreira 
Caldas.

A 4ª JCJ. de São Paulo — Es
tado de São Paulo:

RR. nº 1.636-58 — Companhia Ni
tro Química Brasileira e Serapião 
Bispo de Almeida.

RR. nº 1.637-58 — João Vicente 
de Sousa e Lanifício Capricórnio So
ciedade Anônima. (

RR. nº 3.267-57 — José Fernan
des Marrão e Sociedade Industrial de 
Borracha “Elastic”.

RR. nº 3.342-57 — Pado Socie
dade Anônima, Indústria e Comér
cio e Importação e Sérgio Luís Pás
saro.

RR. nº 3.532-58 — Fernando Al- 
tério & Companhia Limitada e Dur- 
val B. Firmino.

RR. nº 3.534-58 — Sociedade Anô
nima IRF Matarazzo e José Manuel 
Filho.

A 5ª JCJ. de São Paulo — Es
tado de São Paulo:

RR. nº 943-58 — Frigorifico Wil
son do Brasil Sociedade Anônima e 
Gentil Bronzere.

RR. nº 2.332-58 — M. L. Baun 
— Confecções Melba e Erci Aparecida 
Garcia.

RR. nº 2.470-58 — Auto Pôsto 
Paramount e Benedito Virgílio 
Bento.

À Junta de Conciliação e Julga
mento de Sto. André — E. de 
São Paulo:

RR 2.928-58 — S. A. Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo e Domingos 
Ramos de Azevedo.

RR 3.006-58 — Cia. Construtora 
Pereira de Souza e João Gregório de 
Macedo.

À Junta de Conciliação e Julga
mento de Sorocaba — E. de 
São Paulo:

AI 595-58 — S. A. Indústrias Vo- 
torantim e Benedito Nunes Ferreira 
e outros.

À Junta de Conciliação e Julga
mento de Jundiaí — Estado de 
São Paulo.

RR-2.471-57 — Ludovica Gomes Al
ves e Indústrias José João Aodalla 
S. A.

RR-2.292-58 — Grande Hotel e
Yoshio Tahira.

RR-3.683-58 — Inex-Cia. Industrial 
Exportadora e José Matias.

À J. C. J. de Curitiba — Es
tado do Paraná:

AiI-611-58 — Panificadora Semina- 
ra Ltda. e Miguel Dureck Júnior.

AI-618-58 — Ernestina Maluf & Cia. 
(Modas Sereia) e Domicilia Feitosa.

A Junta de Conciliação e Julga
mento de Pelotas — R. G. do 
Sul:

RR-355-58 — Maria Lígia Rodri
gues Xavier e Cortelari S. A.

À J. C. J. de São Leopoldo — 
Rio Grande do Sul:

RR-2.998-58 — José Maria Dorne- 
les e Cia. Cimento Brasileiro.

À 3ª J. C. J. de Pôrto Alegre — 
Rio Grande do Sul:

RR-2.327-58 — Olinto Gomes de 
Oliveira e Almedorina Bitencourt.

À Junta de Conciliação e Julga
mento de Florianópolis:

RR-1.395-58 — Valmor Manuel do 
Nascimento e ótica Modêlo (Romeu 
Cascais).

Ao Juízo de Direito da Comarca 
de Mogi das Cruzes — Estado 

 de São Paulo:
RR-3.002-58 — Cia. Labor de Ser

viços Gerais e José Pereira de Aguiar 
 A Junta de Conciliação e Julga

mento de Campinas — Estado 
de São Paulo:

À 1ª J. C. J. de Salvador — 
Bahia:

AI-594-58 — Elvira de Araújo Sou
sa e Antônio Valentim Ferreira.

RR. nº 3.053-58 — Edílson Lima 
de Novais e Companhia Vidraria 
Sta. Marina.

A 6ª JCJ. de São Paulo — Es
tado de São Paulo:

RR. nº 3.449-58 — Francisco Fer
reira da Silva e Indústrias Texteis 
Carone S. A.

A 11ª JCJ de São Paulo — Es
tado de São Paulo:

RR. nº 1.383-58 — Geralda Ba
tista e Indústrias Gasparian Socie
dade Anônima.

RR. nº 2.258-58 — Domênico Ma- 
latesta e Util S. A. — Inportadora 
de Máquinas.

RR. n9 2.931-58 — Sociedade Téc
nica Honegger Limitada e Benedito 
Luis Tomazini Galassi.

RR. nº 3.035-58 — Cotonifício 
Guilherme Giorgi S. A. e Gení 
Vani.

A 13ª JCJ de São Paulo — Es
tado de São Paulo;

RR. nº 623-58 — Juventino Fer- 
rèíra de Oliveira e Têxtil Assad Ab- 
dalla S. A.

RR. n9 1.427-58 — Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos e Ge
raldo Sciola.

RR. n9 2.213-58 — Reinaldo Ra
belo de Carvalho e outros e Com
panhia Vidraria Santa Marina.
 RR. n9 3.199-58 — Guilherme Gras- . 
que e outros e Lanifício Santa 
Rosa.

AI. n9 589-58 — Metalúrgica Ma
tarazzo Sociedade Anônima e Lázaro 
Xavier Sousa.

A 14a JCJ. de São Paulo — Es
tado de São Paulo:

RR. n9 2.376-58 — Sociedade Téc
nica de Fundições Gerais Sociedade 
Anônima e Diriceri Sabini Vieira.

RR. 2.609-58 — Indústrias Gama, 
Patente L. Liscio Sociedade Anônima 
e João Bento Sousa.

RR. n9 3.257-58 — José Pais de 
Almeida e Sociedade Anônima Fá
brica “Orion”.

A 15a JCJ. de São Paulo — Es
tado de São Paulo:

RR. n9 2.997-58 — João Fran
cisco da Silva e Oficina Mecânica 
Continental Ltda.

AI. n9 610-58 — Companhia Fia
ção e Tecidos São Miguel e Santos 
Vendrame e Djalma Ferreira da 
Silva.

A 16ª JCJ. de São Paulo — Es
tado de São Paulo:

RR. n9 522-58 — José Euclídes 
Falcão e Maluf Guida & Companhia 
Limitada.

A 17a JCJ. de São Paulo — Es
tado de São Paulo:

RR. nº 3.054-58 — Frigorífico
Razzo Limitada e Pedro Francisco 
Pereira.

À 18ª JCJ. de São Paulo — Es
tado de São Paulo:

RR. nº 3.367-58 — Companhia Ci
nematográfica Serrador e Paulino 
Curtis e outros.

À 19.a JCJ de São Paulo — São 
Paulo:

RR — 2.192-58 — Irineu Fragrian e 
outros e Tinturaria e Estamparia de 
Tecidos Fernandes S. A.

Ao TRT da 6.* Região — Estado 
de Pernambuco:

RR — 2.341-58 — Mário Cesário 
Guimarães e Companhia Bandeirante 
de Seguros Gerais.

RR 2 725-58 — Mecânica Urânia L
tda e Alcides Tissato.
RR 2 735-58 — Lojas Reunidas de 

Decorações Ltda. e Cdila Ribeiro 
Oh jarnaja.

RR 2.315-.-8 — Carlos Sampaio e 
£ ,■< o p. etío ke Cia. F . .'o e Te
ci 'o- Poroelerrense

RR 3.632-58 - J. H. Wirth —
EíVTnba.r?0 e Arquitetura e Cctávio 
Adão da Filva.

Rí JJÇa-õt — Gers.il Henrel Fé- 
lix e J. Manfrin & Cia. Ltda.

3.T'1-9s _ Euclídes Contreiras
e ’-q.dler & Cia. Ltda

P» 35~l-"8 — Comerciado Silvei
ra do Amarei e Gel. Pedro Osório
8 a _ Industrial. Comercial e

A,T 5-T-58 — Hu°o Antônio Ale- 
xan- ’■« e Am^dco Tedesco & Cia.

Ao TRT da "a Região — Salva
do.- — Bahia:

RR l.l~7-58 — Cia Progresso e 
TTnFo Fabril da Bahia e Aimiro

PP I 1P9-5R — Lícuagás do B aril 
S A. e Aloísio Wilson Andrade de

R” 2.629-" — Denartamento Re- 
plonai da Ps’-'’" do Servi-o Socml da 
Tn^A-itria (SESI) e Vergílio Mota 
L-mi.

RR-1.634-57 — Fzidio B’tanholi e 
j Cervejaria Colúmbia.
| RR-3.437-58 — Maria de Lourdes

’ í r-nia Imenez e Calcados Alegretci
Is. A.'

Al-733-58 — Francisco Gonçalves 
, c Cia. Industral Primaras.

/o J-Uzn d" Hq CT-inçCI
de Paulista — Estado
de São Paulo:

TS^-á 96’-53 — Joso do «''va
Brandão e Fernando Gohão.

Ao Juí^n Sn TOjrpUq íÇrvn.-vrn 
r-n .'merica.nn — Estado de São 
Paulo:

r»T?_o — CUÇ.nov p-esi f Jç_
— A— & GnrUnr r‘-’n

n-i.’; AOT.qq _ T—=»? T>-,U0 T/da 
o Beato1--—o C’';"

A .Tm->+q r,o-nr»’-U--*q A J-U-q.
rrmntn d- iwz u, T-nrq — ps_ 
tzdo de M’’”-'- g —

RR-2 79-4-5’ _ T o.-MI p ou-
q Tfii-cão e Tçc’l’ç;e-.n In-

'ust’-’’] Min-i^a.
A 3n .Tu^ta d« p ,Tu1-

e^mAnto d’ B’1n nn-í-n-.te — 
Fstedo de MirmS Gp-pís-

T^d^n^ndêncíá 
q FjHGioq ^Aronif)

Gers.il
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RR — 2.822-58 — Demaris Morais1 
e Malharia Imperatriz.

RR — 3.114-58 — Companhia Teci
dos Paulista e Elza Soares Pessoa e 
'Benedita Conceição da Silva.

RR — 3.115-58 -- Companhia de 
Tecidos Paulista e Herminia Ramos de 
Souza.

RR — 3.149-58 — Maria do Carmo 
Lins e Cotonificio Othon Bezerra de 
Mello S. A.

RR - 3.170-58 — Companhia Te
cidos Paulista e Maria Lourdes Lima.

RR — 3.172-58 — Othon Bezerra de 
Meio-Fiação e Tecelagem S. A. e José 
Aquino Correia.

AI — 593-58 — Companhia Tecidos 
Paulista e José Nunes de Araújo.

AI — 596-58 — Companhia Tecidos 
Paulista e Manuel Januário da Ro
cha.

AI — 599-58 — Rodoviário Dumbo e 
Isaltino Moreira de Souza.

AI — 601-58 — Pensão Cruzeiro e 
Lourdes Ferreira de Moraes.

RO — 81-58 — Sind. Ind. Grá
fica de Recife e Sind. Trabalhadores 
nas Indústrias Gráficas de Recife.

Ao TRT da 7a Região — Estado 
do Ceará:

RR — 2.513-58 — Empresa Cinema
tográfica do Ceará e Doralice Silveira 
Maia.

AI — 658-58 — Emprêsa Editora “O 
Nordeste Limitada" e Luzimar Pereira 
da Silva.

Ao TRT da 8.“ Região — Estado 
do Pará:

RR — 1.371-58 — Arnaldo Paula e 
José Maria Saraiva do Amaral.

RR — 2.220-58 — Pirelli S. A. — 
Companhia Industrial Brasileira e Ma
ria do Carmo Amaral dos Santos.

AI — 351-58 — Viação Imperial Li
mitada e João Francisco Mendes.

AI — 369-58 - Antonio Rebello de 
Oliveira e Antonio Lisboa do Rosá
rio.

AI — 489-58 — Atlantic Refining 
Comnany of Brazil e Severino Fer
nandes da Cruz.

AI — 616-58 — Manáus Harbour 
Limited e Helio Neves Botelho e ou
tros.

AI — 646-58 — —Antonio Marques 
e Raimundo Mendes Carneiro.

3? JCJ do Distrito Federal:
RR — 1.220-57 — Viação Rezende 

Limitada e Aulton Leonídio Moço.
AI — 69-58 — Companhia Fiação e 

Tecidos Confiança Industrial S. A. e 
Cordélia Menezes de Oliveira.

5 9 JCJ do Distrito Federal:
RR — 3.264-57 — Joaquim Viana e 

Companhia de Carris, Luz e Fôrça 
do Rio de Janeiro Limitada.

RR — 2.318-58 — Antônio Ribeiro 
da Silva e Indústria de Móveis Pará 
Limitada.

RR — 3.568-58 — Emprêsa Muni-I 
cipal de ônibus S. A. e Cctávio Ra- 
miro dos Santos.

5!, JCJ do Distrito Federal:
RR — 1.671-58 — Serafim Castro 

Candra e M. Maia de Almeida.
RR — 2.878-58 — Tiburtino Miguel 

dos Santos e Dias, Braga & Compa
nhia Limitada.

RR — 2.933-58 — Gracicsa de Sou
za Marques e Aparelhos Elétricos To- 
nelux S. A.

RR — 2.934-58 — José Pedro da 
Silva e Gonçalves & Henrique.

RR — 3.049-58 — Confecções Super 
Irmãos Gebara Limitada e Alzira Dio- 
nêa.

RR — 3.254-58 — Faustino Fran
cisco Santos e Companhia de Carris, 
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Limi
tada.

6.* JCJ do Distrito Federal:
RR — 772-58 — Odette Lino de 

Carvalho e Balaika Bar Diversões.

RR — 1.285-58 — Santa Casa de 
Misericórdia e Helena Carvalho Bre
ves.

AI — 597-58 — Maria de Lourdes da 
Silva e Travoli S. A. — Artefatos de 
Couros e Plásticos.

7.a JCJ do Distrito Federal:
RR — 779-58 — Companhia de Car

ris, Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Li
mitada.

RR — 791-57 — Companhia Trans
portadora Cruzeiro e Leonídio Figuei
ra da Silva.

RR — 2.713-58 — Companhia Cer
vejaria Brahma e Francisco Pereira 
da Costa.

8.a JCJ do Distrito Federal:
RR — 3.388-57 — Sociedade Hípica 

Brasileira e José Elias da Costa.
9.a JCJ do Distrito Federal:

RR — 3.430-57 — Vital Ramos de 
Castro e Gilson de Ferraz Morais.

RR ——• 1.128-58 — Antônio Felix c 
F. Souza Vargas S. A.

10.a JCJ do Distrito Federal:
RR — 2.365-58 — Companhia d" 

Carris, Luz e Fôrça do Rio de Janeiro 
Limitada e José Benedito de Souza.

RR — 2.597-58 — Mercedes Vieira 
de Queiroz e Comércio e Indústria 
Confecções Mcntecobre Limitada.

RR — 2.789-58 — Fábrica de Papel 
Tijuca S. A. e Deodoro Brito No
gueira.

12a JCJ do Distrito Federal:
RR — 3.327-58 — Usina Mecânica 

Carioca S. A. e Ivo Valentim.
13.a JCJ do Distrito Federal:

RR — 2.927-58 — Comércio e In
dústria Tuffy Habib S. A. e Augusta 
Abreu dos Santos.

RR — 3.134-58 — Fábrica de Ima
gens Santa Cruz e Moacir Cardoso.

14a JCJ do Distri: Federal:
RR — 1.684-59 — João Araújo Cha

ves e Rank Filmes do Brasil S. A.
RR — 2.837-58 — Fábrica Real Li

mitada e Manoel Pereira.
AI — 257-58 — Café e Bar Limitada 

e Vicente José de Oliveira.
15.a — 2.790-58 — Companhia 

Transportadora Cruzeiro e João Lou- 
renço.

RR — 3.025-58 — A. C. Vieira & 
Irmão Limitada (Super Mercado do 
Meier) e Cirlei Ribeiro de Morais.

Ao TRT da 2.a Região — São 
Paulo:

RR — 1.414-56 — Josefina Wetter 
e João Pekny (Hourtulândia Paulis
ta) .

RR — 240-57 — Famá & Lisanti e 
Francisco Moreno e Hilário Neves.

RR — 1.379-57— Humberto Ragaz- 
zão e Artefatos de Madeira “Arma” 
Limitada.

RR — 1.394-57 — Sindicato dos Ar
rumadores de Santos e Armazéns Ge- 
■ ais União Paulista S. A.

RR — 3.510-57 — Química Indus
trial Fidalga Limitada e Jorge João 
Francisco.

RR _ 429-58 — Fábrica de Tecidos 
Labor e Kasys Malinauskes.

RR — 882-58 — Ind. Brasileira de 
Aparelho^ Dentários Limitada (DAPI) 
e Güchi HavamhL

RR — —1.091-58 — Serviço Saciai 
da Indústria — SESI e Euclides Gon 
çpives Macedo.

RR — 1.189-53 — Manoel Fernan
des Sobrinho e Industria Têxtil Na- 
der S. A.

RR — 1.261-58 — Jorge Martins 
Monteiro e Agência Johson Limitada.

RR — 1.283-58 — Farmácia Droge- 
ninon Limitada e Irene ThEuka Ta- 
qvente.

RR — 1.289-58 — Maier Gil Obret 
e Maria Carmem Dias Marfns.

RR — 1.303-53 — Takusi Kato e Os
mar José Pedresa.

Secretaria

nk:
N.° 212-56 — Messias Campos e 

panair do Brasil. S. A.
N.9 754-56 — Emprêsa Fluminense 

de Energia Elétrica S. A. e Aluizio 
Soares Pessanha.

N.9 1.203-56 — S. Fábrica de 
Produtos Alimentícios Vigor e An
tônio Ramos da Rochu e outros.

N.9 1.443-56 — S. A. Fábrica de 
Produtos Alimentícios Vigor é Bene
dito Ribeiro da Silva.

N.’ 1.802-56 — Adão Luiz Nunes e 
Frigorífico Anglo.

N.9 1.895-56 — Manoel Francisco 
Pinto e Padaria e Confeitaria Alda 
Ltda.

N.9 1.921.-56*— Consrutora Monte- 
negro S. A. e severino Francisco.

N.9 1.958-56 — Ginásio Rex e 
Maurício Ribeiro Nascimento.

N.9 1.990-56 — S. A. Fábrica de 
Produtos Alimentícios Vigor e An
tônio Coelho Ferreira < Manoel San- 
ches.

N.9 2.289-56 — Cia. CarbonlJera 
Minas do Butiá e Miguel dos San
tos.

N.9 2.445-56 — Antônio Nomisso e 
Antônio Mundim e Fiação Campi
nas S. A.

N.9 2.516 56 — Banco Português 
do Brasil e Afonso Veloso.

N.9 12-57 — Cia. Industrial e 
Construtora “Pantcloni Arcuri” e 
José da Silva.

N.9 123-57 — Fábrica de Produtos 
Alimentícios Vigor e João Marcelino 
Carlos.

N.9 233-57 — Fiação Campinas S. 
A. e Dirce Teixeira.

N.9 33-57. — zullo & Zonato Ltda. 
e José Dilmann e outros.

N.9 668-57 — Cia. Comercial de 
Vidros do Brasil S. A. e Miguel R. 
Silva.

N.9 864-57 — Ficção Campinas So- 
ciedado Anônima e Antônio Alcânta
ra c outros.

N.9 967 57 — Armando de Pinho 
e Castro e Sindicato dos Empregados 
em Emprêsas de Seguros Privados e 
Capitalização do Rio de Janeiro.

N.9 1.173-57 — Eloi Rafael dos] 
Santos e Ernani Amaral Cardoso e

| Copeorativa de Consumo dos Empre- I 
j gados da Viação Férrea do Rio Gran- | 
ide do Sul Ltda.
| N.9 1.310 57 — Mínoél Lague e
I Clovis Vilavorde de Araújo e outros. |

N 9 1.273-57 — Herminio Cardoso! 
da Silva e outros e S. A. Jornal1 
do Brasil.

N.9 1.412-57 — Feigonson S. A. ] 
Indústria e Comércio , Antônio Ro
drigues Gomes.

N.9 1.546-57 — Cia. Cervejaria ! 
Brahma e José Freire Mendonça. j

N.9 1.612-57 — José Luiz dos
Santos e S. A. Fábrica de Produto ]

N.9 1.612-57 — José Luiz dos San i 
j tos e S A Fábrica de Produto | 
■ Alimentícios Vigor.
| N.9 1.848-57 — Cia. Fábrica de] 
I Papel Petrópolis e Alexandre V.
Faria.

N .9 1.884 57 — Alcaraz & Compa- । 
nhia Ltda. c Estoleir- Maitelete e 1 
Estaleiro e sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias Metalúrgicas Me
cânicas de Material Elétrico de Pôrto 
Alegre.

N.9 2.360-57 — Manoel Joaquim 
Cardoso e outros e Nacional Trans- ;

I portes Aéreos 5- A. 1

RR — 1.342-58 — Cantina Jundiai- 
ense (Bucemi & Gou-oa) e Waldemar 
Pereira da Cruz.

RR — 1.380-53 — S. A. Indústrias 
Votorantim e Antônio Rosa e outros.

RR — 1.525-58 — Guido Venturini 
e outros e Companhia Vidratia Santa 
Marina.

N.9 2-505-57 — Banco Comércio e 
Indústria de Minas Gerais S. A. e 
Osório Lopes dos Santos Filho. । 

N.9 2.669-57 — José Rodrigues a 
outros e irmãos Saggioro.

N.9 2.890-57 — Construtora Nacio
nal S. A. e José Garibaldi da Silva 
Amora.

N.9 3.574-57 — Wanzeler dos San
tos Rodrigues e Fracnisco R. Ceirào, 

N.9 3.712-57 — Cia. Construtora 
Nacional s. A. e António Jacinto 
Nascimento e Bernardino A. da Silva.

N.9 32-58 — Vicente Francisco da 
Silva e Fiação Sul Americana So
ciedade Anônima.

N.9 61-58 — Maurício Pedro doa 
Santos e s. A. Chapéu Mangueira.,

N.9 78-58 — Banco Financial da 
Produção S. A. e Campos Filho.

N.9 365-58 — Cia Cimento Por- 
tland Itaú e Luiz B Matos e outros.

N.9 647-58 — Cotonificio Othon Be
zerra de Mck> S. A. e Gentilia A. 
da Conceição.

N 9 702-58 — Cia. União Fabril e 
Delanir Jorge Martins.

RR-701-58 — Laboratório Farmacêu
tico Internacional S. A. e Rosa do 
Nigris.

RR-757-58 — S. A. Indústrias Reu
nidas F. Matarazzo e Valentim Fer
reira.

RR-780-58 — Sebastião G. Figueira 
e Móveis Stoliar.

RR-866-58 — Zilda M. F. Castrezzf 
e Fiação Campinas S. A.

RR-1.405-58 — Banco Financiai da 
Produção S. A. e Walter M. Silva.

RR-2.004-58 — Cia. de Tecidos Pau
lista e Eliseu Celestino Rodrigues.

RO-71-56 — Jockey Clube Je São 
Paulo e Sindicato dos Trabalh Flores 
em Estabelecimentos Hípicos dc Es
tado de São Paulo.

RO-61-57 — Sindicato dos Empre
gados no Comércio de Santos e Sin
dicato do Comércio Varejista de San
tos c do Comércio Atacadista de Gé
neros Alimentícios de Santos.

TST-3.495-58 — Floriam p. Car
doso e Davíd R. D’Almeida

TST-5.468-58 — Egidio Betanholi 
e Cervejaria Columbia.

TST-5.480-58 — R. Fazanelo & Cia. 
Ltda. e Joao Pacifico da Silva.

TST-5.493-58 — Sérgio L Pássaro 
e Pado S. A., industrial e Comercial 
Impoi tadora.

IST-5.516-58 — Waldemar Castro 
Aires e Cia. de Carris, Luz e Fôrça 
do Rio de Janeiro.

TST-5.895-58 - 3. A Radio Tupi 
e Emílio B. Matos Júnior.

TST-5 920-58 — Lddovica Gomes 
Alves e Ind. José uoáu Au-laila .So
ciedade Anénima.

ToT-ã 946-58 — Te-esa d. Jesus 
V. Machado e Estrada de Ferro Leo- 
poldina.

Iôl-6 C27-58 — Soc^té .Anorr-m® 
du Gaz do Rio de Jme.ro e Né^son 
José da Silva e outros

TST-5.060-58 — Cia Fiação e Te
celagem Industrial Viineifa e Na
zista M. Basílio.

TST-6.108-58 — Diva Telxmr» 
Pombo e Cia. Telefômca Brasúc ra., 

TST-3.210-58 — Sindicato dos Ar
rumadores de santos e armazéns Ge
rais União Paulista s A.

)'3T-G 223-58 — 'íumbe.to Rngaz- 
zão e Artefatos de Vladeira 'ARMA” 
Ltda .

TST-5 225-58 — Joaq rm Viena e 
Cia de Carris, Luz è Força do Rio 
de Janeiro Ltda.

TST-6.229-58 — -bJ icl S rU- 
uu.Lias Mccâ.licas e Câ^didc doí 
Reis.

TST-G.280-53 - Néiscn L. La
cerda e Cia de Carr.s, luz e Fôrç» 
do Rm de Janeiro

TST-12-59 — Rtvmimdn Kvhr • 
Gale-a Carioca Demodas 8. A
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TST-45-59 — João A Pereira Fi
lho e outros e Estrada de Ferro Leu- 
poldina.

TST-164-59 — José Elias Gregório 
« Fiação e Tecelagem Sâo Jose So- 
ciedade Anônima.
TST - 217-59 - Magno S. A.. Co- 

mercial e Importadora e Júlio Me- 
rengo

IST-1.694-59 — Jayme de Souza 
Toledo e outros e S A M D U

TST - 1 - 736-59 — Irmaos D’Elia Li- 
mitada e Jorge Xavier de Andrade.

AUÍOs COM VISTA

Jiccurso extraordinário pzra o Su- 
p.CMO 'iYãiuiuü Bederal ■ |

Viste, por dez dias, acs recorridos | 
pana contestarem os recursos inter- 
pastos

RR — 33-53:
Rec..'rente. refinações de Milho 

Erasii; içc&rrido: Pedro Mirtinez e 
outros. — ao Dr. Çlâyton Branco.

Recorrente: Aeroiinens Argentinas; ■ 
recorrido: Antônio Kenrique Tejeirc. 
— Ao Dr Kewton Marques Coalho.

RO — 67—53;
Recorrente: Sindicato das Emprê- 

sas de Seturos Privados' e Capitaiiza- 
pao, no Estado de Minas Gerais; re
corrido: Sindicato dos Emuregados 
em Empresas de Seguras Privados e 
Capitalização, no Estado de Minas 
Gerais.

RR — 78-56:
Recorrente: Banco da Z.mérica S.A. 

Reeurndc Sindicato dos Empregados 
cm Estabelecimentos Bancarios do 
Rio de Janeiro. — Ao Dr. Júlio de 
Araújo.

hR — 85-58:
Recorrente; José Francesquini e ou

tros; recorrida: Santa Casa de Mise
ricórdia. — Ao Dr. Steiner do Couto

RR — 101-57:

Recorrido: Rubens dos Santos Fei- 
reira. — Ao Dr. Júlio de Araújo.

RR - 114-58:
Recorrente: Cia. Têxtil Brasil In

dustrial; recorrido: Valter Mendes de 
Carvalho e Vandeval de Oliveira. — 
Ao Dr. Antônio Alves.

RR - 164-57:
Recorrente: Cia. Siderúrgica Na

cional: recorrido: Vicente Couhr ho' 
Campos. — Ao Dr. Milton de Morais 
Emery.

RR — 218-57:
Recorrente: Rêde Ferroviária Fe

deral — Estrada de Ferro Leopoldi- I 
na; recorrido: José Rubens Tinoco! 
Carneiro e outros. — Ao Dr. Mário' 
Goulart. j

RR — 321-57:
Recorrente: Fábrica de Máquinas 

de Costura “Renner” Ltda.; recor
rido: João Caetano da Silva. — Ao 
Dr. José Francisco Boselli.

RR — 358-58:
Recorrente: S.A. I.R.F. Mataraz- 

2o; recorrido: Olinda de Oliveira. — 
Ao Dr. Jaime Laurenciano.

RR _ 380-58:
Recorrente: S.A. Frigorifico An- 

glo; recorrido: Elídio Alves Taveira: 
e outros. — Ao Dr. Mário Barbosa 
da Silva.

RR — 458-57:
Recorrente: Manuel Lino de Carva- I 

lho; recorrido: Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S.A. — Ao Dr. Né- 
lio Reis

RR — 484-57:
Recorrente: Rêde Ferroviária Fs- 

deral (Estrada de Ferro Leopoldina); 
recorrido: Adalberto Gomes Montei
ro. — Ao recorrido.

RR — 524-57:
Recorrente: Armazéns Gerais Pira- 

tininga S.A.; recorrido: Jaime Bm . 
gatto. — Ao Dr. Arlindo rie Dáiva- 
Jho Pinto Neto.

RR — 531-57:
Recorrente: Cia. Federal de Fun

dição; recorrido: David da Cruz. — 
A Dra. Maria de Lourdes Pinto Ri
beiro Moreira Dias

RR - 547-58:
Recorrentes: Fetter & Cia.; recor

rido: Alexandre Schein. — Ao Dou
tor Carlos Arnaldo Silva.

RR — 610-57:
Recorrente: Cia. Industrial Santa 

Angela “Cisa”; recorrido: Valdemar 
Constantino. — Ao Dr. Granadeiro 
Guimaraes.

TIR — 632-57: .
Recorrente: Companhia Nitroquí- 

mica Brasileira; recorrido: Luiz Cron- 
zaga dos Santos. — Ao Dr. Rubens 
de Mendonça.

RR — 677-58:
Recorrente: Escola de Farmácia e 

Odontologia de Juiz de Fora; recor
rido- José Mariano Carneiro Leão 
Júnior — Ao Dr. Nonato Lopes

RR — 756-57:
Recorrente? Cia. Dyrce Industrial, 

Perfumaria. Estamparia e Cartona* 
gera; recorrido: Domares de Miranda 
Montes. — Ao Dr. Maurício Cunha.

RR — 760-57:
Recorrente: Singer Sewing Machine 

Company; recorrida: Palmira Feo 
Lima. — Ao Dr. Alino da Costa Mon
teiro .

RR — 870-57:
Recorrente: Fiação Campinas S.A. 

recorrida: Maria das Mercês Pereira. 
— Ao Dr. Augusto Portugal.

RR — 886-57:
Recorrente: Banco Nacional de 

Pernambuco S A : recorrida: Maria 
Teresa de Albuquerque Veiga. — Ao 
Dr. Alfio Ponzi.

RR — 929-57:
Recorrente: Arno Pereira da Silva; 

recorridos: Adão R. da Silva e ou
tros — Aos recorridos.

RR - 987-57:
Recorente: Estrada de Ferro J eo- 

poldina; recorrido: Jair Rosa e ou
tros — Aos recorridos.

RR - 1.101-58:

Prefeitura Municipal de Monte Mor 
(recorrente); recorrido: Joviano de 
Paula. — Ao Dr. José Pedro de Car
valho Júnior.

RR — 1.101-57:
Recorrente: S.A. Indústrias Voto- 

rantim; recorrido: Isaura Primicia. 
— Ao Dr. Rubens de Mendonça.

RR — 1.172-58:
Recorrente: Manuél Gonçalves São i 

Bento; recorrido: S.A. Cortume Ca
rioca. — Ao Dr. Osmar de Carvalho 
Dutra.

RR — 1.218-57:
Recorrente: Cia. União Fabril; 

recorrido: Nehy Coutinho da Silva. 
— Ao Dr. Phidias All Borto Wski.

RR — 1.224-57:
Recorrente: Fábricas Unidas de 

Tecidos, Rendas e Bordados S.A.; 
recorrido: José Nogueira Filho. — Ao 
Dr. Clodomir Ribeiro Azevedo.

RR - 1.322-58;
Recorrente: Oficina Mecânica Bra

sileira - Mário Fabri; recorrido: An
tônio Vasconcelos Soares e Tiburtino 
Bezerra da Silva. — Ao Dr. Hugo 
Basin de Melo.

RR — 1.399-57:
Recorrente: Ziglio, Bolzani & Com

panhia Ltda.; recorrido: Angelo Do- 
menico Matteuci e outros. — Ao Dou
tor Rubens de Mendonça.

RR — 1 583-58:
Recorrente: Antônio Pavilone; re

corrido: José Borro Neto. — Ao Dou
tor Enio Sandoval.

RR - 1 604-57:
Recorrente; Estrada dé Ferro Leo- 

poldina; recorrido: Dimpino Lessa de 
Marins. — Ao Dr. Álvaro de Figuei
redo.

RR — 1.666-58:
Recorente: Indústrias de Loucas 

Paramount S.A.; recorrida: Irinea 
Leal Rabelo. — Ao recorrido,

RR — 1.715-56:

Recorrente: Nelzira Lott; recorri' 
da: Cia. Têxtil Bernardo Mascare' 
nhas. — Ao Dr. Edgar Quinet di 
Andrade.

RR — 1.744-58:
Recorente: Jair de Souza; recorri' 

do; Azevedo Gouvêa Ltda. — Ao re
corrido.

RR — 1.805-58:
Recorrente: Cia. Paulista de Fôrçt 

e Luz; recorrido: Francisco Migué 
Brito Filho. — Ao Dr. HumberU 
Parreiras Henriques.

RR — 1.821-57:
Recorrente: Arno Pereira; recorri' 

do: Júlio Pereira e outros. — Ar 
Dr. Antônio José Fabrício Leiria.

R.R. 1.841-5'6 — Recorrente: Com' 
panhia Minas da Passagem — Recor
ridos: Aniceto da Paixão e outros. — 
Ao Dr. Petronio Muzzi do EspíriU 
Santo.

R.R. 1.903-57 — Recorrente: Fá' 
brica de Artefatos para Eletricidadi 
Sanitas Ltda. — Recorrido: Auqustr 
Rademacher. — Ao Dr. José' Píi 
Soares.

R.R. 1.938-57 — Recorrente: Nava 
jas & cia. — Recorrido: Santo Ma 
rangoni. — Ao Dr. Nestor Cavai 
cante.

R.R. 1.962-57 — Recorrente: Colé 
gio Metropolitano — Recorridas: Ma 
rina Domingues de Azevedo e outras 
— Às recorridas.

R.R. 1.976-56 — Recorrente: Oroxi 
Esmeris S. A. — Recorridos: Antônii 
Leandro da Silva e outros. — Ao Dou
tor Granadeiro Guimarães.

R.R. 1.995-57 — Recorrente: Fá 
brica de Calçados Navajas & Cia. - 
Recorrido: Antônio Castilho e outros 
— Aos recorridos.

R.R. 2.093-57 — Recorrente: Co 
légio Vera Cruz _ Recorrido: Lui 
Figueirinha. — Ao Dr. Osmundi 
Bessa.

R.R. R.R. 2.139-57 — Recorren 
te; Fiação Campinas S. A. — Recor 
rido: Elide Moreno Lopes. — Ao Dou 
tor Francisco Amaral.

R.R. 2.208-56 — Recorrente: Es 
trada de Ferro Leopoldina — Recor 
ridos: Arquimedes Rocha e outros. - 
Ao Dr. Mário Goulart.

R.R. 2.232-57 — Recorrentes: An 
tônio Pedro Linhares e Armandi 
Agra Viana — Recorrida; S. A. Fá 
brica de Produtos Alimentícios “Vi 
gor”. — Ao Dr. Nerio S. W. Batte» 
dieri.

R.R. 2.237-56 — Recorrente: Mon- 
teiro Wigderowitz & Monteiro Ltda 
— Recorrido.: Pedro Cirino da Silva 
— Ao Dr. Otávio Alves Filho.

R.R. 2.353-56 — Recorrente: Com
panhia de Mineração e Siderurgia d< 
Gandarela — Recorridos: Bayar Lim 
Peixoto e outros. — Ao Dr. Antônii 
Cláudio Lima Vieira.

R.R. 2.385-56 — Recorrente: Com- 
panhia Siderúrgica Nacional S. A 
— Recorrido: Sebastião Pedro. — A( 
Dr. B. Calheiros Bonfim.

R.R. 2.459-57 — Recorrente: A 
Equitativa dos Estados Unidos do Bra- 
sll — Recorrida: Ilka Teixeira Faria. 
— Ao Dr. Amilcar Cardoso de Me
nezes Filho.

R.R. 2.492-57 — Recorrente: S. A. 
Fábrica de Produtos Alimentícios “Vi
gor” — Recorrido: Walter Oswald. — 
Ao Dr. Julio de Araújo.

R.R. 2.500-57 — Recorrente: Com
panhia Comercial de Vidros do Brasil 
(C.V.B.) — Recorrido: Eufrásio
Matos. — Ao recorrido.

R.R. 2.539-57 — Recorrente: In
dústrias Reunidas Paulista Importa
dora S. A. — Recorridos: Geraldo 

j Generoso e Luiz Augusto. — Ao Dou- 
! tor Cristvão Pinto Ferraz.

R.R. 2.548-57 — Recorrente: Com- 
pdnhia de Tecidos Paulista — Recor
rida; Minervina Joaquina Conceição.

; -- Ao Dr. João Jos Ribeiro.
R.R. 2.597-57 — Recorrente: Gr- 

fica Ediátora Brasileira Ltda. — Re
corrido: Sebastião Silvestre Reis. —• 
Ao Dr. Rubens Preste Franco.

R.R. 2.638-56 — Recorrente: S..A. 
Fábrica de Produtos Alimentícios
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“Vigor” — Recorridos: Antônio Da- Agravo de Instrumento para o Supre-
masio Domingos e Antônio Severino 
da Silva. — Ao Dr. Júlio de Araújo.

R.R. 2.948-57 — Recorrente: Lebre 
Filho S. A. — Indústria e Comércio 
— Recorridos: Manuel Luiz de Almei
da e outros. — Ao Dr. Júlio Araújo.

R.R. 3.148-57 — Recorrente: Ghi- 
roto & Barcelos — Recorrido; Reinal- 
do Correia. — Ao recorrido.

RR. 3.427-57 — Recorrente: Cafe
teira Brasileira S. A.; recorrido: 
Sebastião Antônio Pereira. — Ao 
Dr. Vivaldo Carlos de Sousa.

RR. 3.333-57 — Recorrente: Co
légio Metropolitano; recorrido: Olavo 
Sousa Lima. — Ao Dr. José Gal- 
dino.

RR. 3.548-57 — Recorrente: José 
Ramos Oliveira; recorrida: S.A. Fá
brica de Produtos Alimentícios Vigor. 
— Ao Dr. Nério S. W. Battendieri.

RR. 3.565-57 — Recorrente: Her- 
menito Dourado; recorrida: Compa
nhia Energia Elétrica da Bahia. — 
Ao Dr. Rubens Coelho dos Santos.

RR. 3.681-57 — Recorrente; Com
panhia Metalúrgica Barbará; recor
rido: Aristóteles Lopes. — ao Dr. 
Geraldo Leal Ribeiro.

TST. 4.630-53 — Recorrente: Cia. 
Nacional de Navegação Costeira; re
corrido: José Pereira. — Ao re
corrido.

TST. 7.297-53 — Recorrente: Ma
ria Martins; recorrida; Cia. América 
Fabril. — A recorrida.

RR. 8.309-55 — Recorrente: Fá
brica de Enceradeira Comercial Ban
deirante Ltda.; recorrido: Antônio 
José Risso e outros. — Ao Dr. Fer
nando Palestino Neto.

mo Tribunal Federal

Aos agravados, pelo prazo de dois 
(2) dias.

TST. 5.848-58 — Agravante: João 
Batista Pinheiro; agravado: Viação 
Mauá. — Ao Dr. Amancí Ferreira 
Viana.

TST. 6.028-58 — Agravante: Vál- 
ter Guimarães Dias Garcia; agrava
do: Dias Garcia Importadora S. A. 
— Ao Dr. Mário Alves Nogueira.

TST. 1.133-59 — Agravante: Dian- 
da, Lopez & Cia. Ltda.; agravado: 
Luiz da Silva Santos. — Ao Doutor 
George Pires Chaves.

TST 1.152-59 — Agravante: Gaiolli 
& Olsen, Rádio Hotel; agravado: cid 
Vasconcelos Faria. — Ao Dr. Alber
to Mauro, Contador.

SEÇÃO DE PROTOCOLO 
E ARQUIVO

Recursos Extraordinários para o 
Supremo Tribunal Federal
Entrados no dia 23-4-59

Ao recorrido, por 3 dias, para im
pugnação (art. 3’, 5 1?, Lei núme
ro 3.3s6).

N? 1.888-59 (774-58-RR) — Recor
rente: Cia. Santo Anselmo Admi
nistração e Participações — São Pau- 
io; recorrido: Benedito Melges.

N9 1.889-59 (3.353-58-RR) — Re
corrente: Cia. Santo Anselmo Ad
ministração e Participações — São 
Paulo; recorrido: Nélson Berteli

N? 1.890-59 (3.457-58-RR) — Re
corrente: Cia. Santo Anselmo Ad
ministração e Participações — São 
Paulo; recorrido: Raimundo de Souza

N? 1.891-59 (3.511-58-RR) — Re
corrente; Cia. Santo Anselmo Ad
ministração e Participações — São 
Paulo; recorrido: Antônio Sornoque.

N9 1.896-59 (2.323-58-RR) — Re
corrente: S. A. ‘ Jornal do Brasil”, 
D. F.; recorrido: João Batista Mar
tins,


